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NOVACAP  

GOVERNO DO DISTISITOTED6IL

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURXE SEISIngtis PÚBLICOS

COMPANHIA URBANIZADDRA DA NOVA cApiTAL DO BRAZIL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DIVISAO DE ADMINISTRAnD E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL

MEMORANDO

N° 303/2015-DADEP/DRH/DA

PARA

INTERESSADO

ASSUNTO

COVE13110 DE

BRASILIA

Brasilia, 21 de agosto 42015

SEAD/DA - PROTOCOLO

NOVACAP

TERMO DE COOPERAÇÃO - SENAI

Solicitamos autuar a Carta Polo-DF n° 807/2015, referente ao

Termo de Cooperação Técnica e Financeira - SENAI - Programas de

Desenvolvimento Pessoal, e encaminhar ao DRH/DA.

An

Atenclosamente,

ezes da Silva

DEPIDRH/DA

Chefe

CONFERIDO
Proc_mconferldo e tutus& SOM

—  folhaS

4 3439 L3E4DINOVACAP

"Brasilia PatrimOnla Cultural da Humanldade"

SETOR DE AREAS PUBLICAS LIDTE — Fone 3402-2704 — CEP 71.215-000 — BRASILIA DE

Sew noneneveoap.df gov.br — novecep@novacap.agov.bnCNPJ-00.037.457.00D1-70
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CARTA POLO-DF N° g00807

Ao Senhor
Marcelo Augusto
DRH/DA - NOVACAP

Brasilia - DF. 20 AGO 2015

Assunto: Encaminha contrato do SENAI da empresa NOVACAP para assinaturas

Prezado Senhor,

1. Encaminhamos para assinaturas dos signatários legais e testemunha
da empresa Companhia Urbanlzadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
CNPJ: 00.037.457/0001-70, 03 (tS) vias do contrato do Team de Cooperação
T/tatIca e Financeira firmado oom o SENAI, Departamento Regional do Distrito
Federal.

2. Após, gentileza devolver ao Polo/DF para a assinatura do Diretor
Regional e devidos registros em nossos sistemas.

Colocamo-nos à disposição para infomiações adlcionals, que julgarem
necessárlas, disponibilizamos o Polo de Fiscalização do Distrito Federal por meio
dos telefones 3362-6151, 3362-6161 e 3362-6162.

Atendosamente,

RO S&
rente do Polo de Fiscalização DF

at, ow, Wnlif
s- 3o h

solti rs-.0
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

E FINANCEIRA, QUE ENTRE SI

FIRMAM O SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -

SENAI / DEPARTAMENTO REGIONAL

DO DISTRITO FEDERAL E A

EMPRESA COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL • NOVACAP, VISANDO A

REALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE

DESENVOLVIMENTO PESSOAL.

0 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI /

Departamento Regional do Distrito Federal, doravante denominado SENAI, com

sede no SIA Trecho 03, Lote 225, Bairro SIA - CEP 71200-030, na cidade de

Brasilia - DF, Inscrito no CNPJ/MF 03.806.360/0001-73, representado neste ato

pelo Diretor do Departamento Regional do SENAI, Sr. ALBANO ESTEVE DE

ABREU, portador da CarteIra de Identidade n° 766969, Drgão Expedidor SSP/DF

e inscrito no CPF/MF sob o n° 352.059.621-00, devidamente autorizado peto

referido Conselho e a COMPANHIA URBANIZADOFtA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP, sediada no Setor de Areas Públicas, Lote B. na cidade de

Brasilia - DF, CEP 71215-000, CNPJ sob o n° 00.037.457/0001-70, a seguir

denominada EMPRESA, neste ato representada pelo Sr. HERMES RICARDO

MATIAS DE PAULA, Diretor Presidente, podador da Carteira de Identidade n°

247769, Orgao Expedidor INI-DF e inscrito no CPF/MF sob o n°. 152.350.091-34 e

pelo Sr. JULIO CESAR MENEGOTTO, Diretor Administrativo, portador da

Carteira de Identidade n° 1748409, &gap Expedidor SSP/DF e inscrito no

CIDFITAF sob o n°. 871.117.991-00, firmam com base no artigo 50 do Regimento

do SENA! aprovado pelo Decreto Federal n°. 494 de 10/01/62, nas Resoluções n°.
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90 (Item XX), de 29/07/72, 151 (item IV), de 28/03/92 e 166 (item XII), de 20/03/97

ambas do Conselho Nacional do SENAI, o presente Termo de Cooperação

Técnica e Financeira, que se regera pelas N rmas e Procedimentos" relatives ao

Termo de Cooperação baixadas pelo SENA! pelas Clausulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA

A EMPRESA, por este instrumento e de conformidade com suas necessidades
obriga-se, integrada aos objetivos do SENAI, a realizar programas de
desenvolvimento de seu pessoal em todos os nivela.

CLAUSULA SEGUNDA

A EMPRESA deverá encaminhar ao Departamento Regional do SENAI / DF, o
relatório de atividades desenvoNidas no ano, ate 15 de janeiro do ano
subseqüente.

Parágrafo Otto - O Relatório deverá ser elaborado de acordo com o
estabelecido nas Normas e Procedimentos.

CLAUSULA TERCEIRA

A Empresa poderá, em condições especiais de custo, beneficiar-se também do
apoio do SENAI no que se refere a:

• melhoria da qualidade do processo ensinolaprendizagem;
• colaboração na montagem de programas especificas;
• assessoria na realização de programas na empress,:
• capacitação pedagógica de instrutores da empresa;
• participação na definição de critérios para rectutamento de pessoal envolvido

com a area de Desenvolvimento de Pessoal.
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CLAUSULA QUARTA

SENA!
23074 g4ESVE30Sri

A execução deste Termo de Cooperação será acompanhada por representantes -

um titular e um suplente de cada parte - credenciados pelo SENAI e pela

EMPRESA.

§ 1° - Os representantes reunir-se-ão sempre que necessário, mediante

solicitação de qualquer das partes convenentes.

§ 2° - Qualquer iniciativa da EMPRESA ou do SENA!. referente a este Termo de

Cooperação, serão examinadas pelos referidos representantes e submetidas, corn

seu parecer, ei Direção das partes convenentes, as quais compere° decidir, de

comum acordo.

§ 3° - Sempre que houver necessidade de substituição dos representantes a que

se refere esta Cláusula, a page que os liver credenciado devore providenciar nova

indicação no prazo de 30 (trinta) dias fazendo a devida comunicação, por escrito.

outra parte convenente.

§ 4° - A designação de representantes não excluirá a competência da Direção do

SENAI de supervisionar a execução do Termo de Cooperação.

CLAUSULA QUINTA

A EMPRESA obriga-se a recolher mensalmente, na forma da Lei, diretamente ao

SENA!. a contribuição geral de 1% por ela devida, referente a todos os seus atuais
e futuros estabelecimentos, localizados nesta Unidade da Federação.

§ 10_ O SENAI autoriza a EMPRESA a reter 5% (cinco por canto) da contnbuição
citada nesta Cláusula, a titulo de ressarcimento das despesas decorrentes da
execução de atividades de Desenvolvimento de Pessoal, de que trata a Cláusula
Primeira.
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§ 2° - O recolhimento da contribuição geral devida, deduzida a retenção
mencionada no parágrafo anterior, deverá ser efetuado em qualquer agenda da
rede bancaria, inclusive pelos moles eletrônicos de pagamento disponivels.

§ 30 • Recolhimento em atraso estará sujeita à atualização com base nos
acréscimos legais aplicados a débito para com a Previdência Social sobre o total
da Contribuição Geral de 1% (um por cento).

CLAUSULA SEXTA

A importância deduzida, nos termos da clausula anterior, destinar-se-é,
exclusivamente, Ei cobertura de despesas de custeio (pessoal, encargos sociais,

obrigações patronais, material de consumo, serviços de terceiros), referentes As

atividades de Desenvolvimento de Pessoal.

Parágrafo (Alice - As despesas a que se refere esta clausula serão escrituradas
pela EMPRESA, em conta própria, sob o titulo "Termo de Cooperação SENAI /
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP"
devendo toda a documentação correspondente ficar à disposição do SENAI e de
seus orgãos fiscalizadores.

CLAUSULA SÉTIMA

Este Termo de Cooperação vigorare de _I_1______ a  / / 
prorrogando-se automaticamente por sucessivos penados de 12 (doze) meses, se
em conned° AO se manifestar qualquer das partes, até SO (noventa) dies antes
do término do prazo em curso.

§ 1° - Este Termo de Cooperação admite denúncia a qualquer tempo, mediante
carte que produzira efelto dentro do prazo indicado e não inferior a 90 (noventa)
dias após receblda, não se desobrigando as aeries no decorrer desse intervalo, do
cumprimento das obrigações assumidas.

§ 20 - O descumprImento de obrigações por uma das partes ou a utilização
inadequada dos recursos retidos pela EMPRESA poderá determiner a imediata
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rescisão deste Termo de Cooperação, respondendo por perdas e danos a parte

hadimplente.

§ 3° - Em caso de denúncia ou rescisão, voila a EMPRESA ao regime comum,

obrigada ao recolhimento integral ao Órgão Oficial de Artecadaçao, da

contribuição prevista em lei.

§ 4° - Ocorrida a hipótese do parágrafo anterior, a EMPRESA devera apresentar

ao SENAI prestação de conta na forma por este exigida.

§ 5° - Os recursos disponíveis na conta, após denúncia ou rescisao, wrap

recolhidos ao SENAI, no prazo máximo de 30 (trinta) dies, a confer da data da

denúncia ou rescisão. Após esse prazo, o recolhimento deverá ser feito corn

acréscimos previstos no Paragrafo 3°, da Cláusula Quints.

CLAUSULA OITAVA

A EMPRESA compromete-se, ainda, além do relatório de atividades a fornecer ao

SENAI, quando solicitado, outros elementos contábeis e estatIsticos, considerados

necessários a avaliação das referidas atividades.

CLÁUSULA NONA

Estando o SENAI isento de Impostos, correm por conta da EMPRESA quaisquer

tributos ou despesas legais decorrentes da execução deste Termo de

Cooperação.

CLAUSULA DÉCIMA

Fica eleito o foro da cidade de Brasilia — DF, com renúncia expressa a qualquer
outro, para dirimir as questões porventura originadas pelo presente Termo de
Cooperação e nao resolvidos de comum acordo.
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E par estarem assim. Justas e convencionadas, as partes assinam o presente
Tema de Cooperação em 03 (Wm) vias de igual leor, na presença de duas
testemunhas, depois de lido e achado conforme.

Brasilia - DF, de

ALUMIO ESTEVES DE ABREU

Mato/ Regional

SENAI - DR/DF

TES TEM UNHAS:

Nome LEDA RAQUEL DE OLIVEIRA BARBOSA
R.G or. 19.491.394-6
Orgeo Exp. SSP/SP
CPF i 084 707.518-40
Pelt' SENAI

de 2015.

a

HERMES RICARDO MATIAS DE PAUg

DIretor Presidente V)

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CPJTAL
DO BRASIL - NOVACAP

JULIO CESAR MENEGOTTO

Din/tor AdmInistratIvo

COMPANHIA URBANQADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASL NOVACAP

Nome: JULIO SERGIO DE MORAES
ftG n°: 476795
(moo ere. S8P-DF
CPF n°796.045591-49
Pete Emprese
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

E FINANCEIRA, QUE ENTRE SI

FIRMAM 0 SERVIÇO NACIONAtDE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL°

SENAI / DEPARTAMENTO REGIONAL
949

DO DISTRITO FEDERAL E p."4

EMPRESA COMPANWA

URBANIZADORA DA NOVA CAMS.

DO BRASIL - NOVACAP, VISANDe

REALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE

DESENVOLVIMENTO PESSOAL.

0 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI /

Departamento Regional do Distrito Federal, doravante denominado SENA, com

sede no SIA Trecho 03, Lote 225, Bairro SIA - CEP 71200-030, na cidade de

Brasilia - DF, Imago no CNPJ/MF 03.806.380/0001-73, representado neste ato

pelo Diretor do Departamento Regional do SENAI, Sr. ALBANO ESTEVES DE

ABREU, portador da Carteira de Identidade n° 706969, &Orr Expedidor SSP/DF

e insulto no CPF/MF sob o n° 352.059.621-00, devidamente autorizado pelo

referido Conselho e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP, sediada no Setor de Areas Públicas, Lote B, na cidade de

Brasilia - DF, CEP 71215-000, CNPJ sob o n° 00.037457/0001-70, a seguir

denominada EMPRESA neste ato representada pelo Sr. HERMES RICARDO

MATIAS DE PAULA, Diretor Presidente, portador da Cagelra de Identidade n°

247769, Casino Expedidor INI-DF e inscrito no CPF/INF sob o n°. 152.350.091-34 e

pelo Sr. JULIO CESAR MENEGOTTO, Diretor Administrativo, portador da

Carteira de Identidade n° 1748409, Coo° Expedidor SSPMF e Inscrito no

CPF/MF sob o n°. 871.117.991-00, firmam corn base no artigo 50 do Regimento

do SENAI aprovado pelo Decreto Federal n°. 494 de 10/01/62, nas Resoluções n°.
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SENAI

90 (item XX), de 29/07/72, 151 (item bib de 26/03/92 e 166 (item XII), de 20/03/97

ambas do Conselho Nacional do SENAI, o presente Termo de Cooperação

Técnica e Financeira, que se regerá pelas Normas o

Termo de Cooperação baixadas pelo SENAI e pelas Cláusulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA

Procedlmentos relativasmo

A EMPRESA, por este instrumento e de conformidade com sues necessidgas
obriga-se, integrada aos objetivos do SENAI, a realizar programasode
desenvolvimento de seu pessoal em todos os nivels. Led a—,

—,

CLAUSULA SEGUNDA

A EMPRESA deverá encaminhar ao Departamento Regional do SENAI I OF, o
relatório de atividades desenvolvidas no ano, ate 15 de Janeiro do ano
subseqüente.

Parágrafo Único - O Relatório deverá ser elaborado de acordo com o
estabelecido nas Normas e Procedimentos.

CLAUSULA TERCEIRA

A Empresa poderá, em condições especiais de custo, beneficiar-se também do
apoio do SENAI no que se refere a:

• melhoria da qualidade do processo ensino/aprendizagem;

• colaboração na montagem de programas especlficos;

• assessoria na realização de programas na empresa;
• capacitação pedagógica de instrutores da empresa;

• participação na definição de critérios para recrutamento de pessoal envolvido
com a area de DesenvolvImento de Pessoal.
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CLAUSULA QUARTA

SENAI

A execução deste Term() de Cooperação sera acompanhada por representantes -

um titular e um suplente de cede parte - credenciados pelo SENAI e pela

EMPRESA.

§ 1° - Os representantes reunir-se-ão sempre que necess

solicitação de qualquer das partes convenentes.

o, mediate ,

C3 el

To

§ 2° - Qualquer iniciativa da EMPRESA ou do SENAI, referente a este Termae

Cooperação, serao examinadas pelos referidos representantes e submetidas, perm

seu parecer, à Direção das partes convenentes, as quais competirão decidiVtle
., (

comum acordo. 
Tr

orv
CI 1.

§ 3°- Sempre que houver necessidade de substituição dos representantes aSe

se refere sta Clausula, a parte que os fiver credenciado deverá providenciar nova

indicação na prazo de 30 (trinta) dias, fazendo a devida comunicação, por eschter,

Si outra parte convenente.

§ 40 - A designação de representantes não excluirá a competência da Direção do

SENAI de supervisionar a execução do Termo de Cooperação.

CLAUSULA QUINTA

A EMPRESA obdga-se a recolher mensalmente, na forma da Lei, diretamente ao

SENAI, a contribuição geral de 1% por ela devida, referente a todos os seus atuais

e futuros estabelecimentos, localizados nesta Unidade da Federação.

§ 1°-OSENAI autoriza a EMPRESA a reter 5% (cinco por cento) da contribuição

citada nesta Clausula, a titulo de ressarcimento das despesas decorrentes da

execução de atividades de Desenvolvimento de Pessoal, de que trata a Clausula
Primeira.

a
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-SENAI
§ 2° - 0 recolhimento da contribuição geral devida, deduzida a retenção

mencionada no parágrafo anterior, deverá ser efetuado em qualquer agência da

rede bancada, inclusive pelos meios eletrônicos de pagamento disponíveis.

§ 3° - Recolhimento em atraso estará sujeito 6 atualização com base nos

acréscimos legais aplicados a débito para com a Previdência Social sobre o total

da Contribuição Geral de 1% (um por canto).

CLAUSULA SEXTA

5111?
en

A importância deduzida, nos termos da cláusula anterior, destinara

exclusivamente, á cobertura de despesas de custeio (pessoal, encargos &rats. t-

obrigapOes patronais, material de consumo, servi

atividades de Desenvolvimento de Pessoal. in

Os de terceiros), referente&

Parágrafo Único - As despesas a que se refere esta clausula &ergo escritura s

pela EMPRESA, em conta própria, sob o titulo "Termo de Cooperação SENAI /

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP"

devendo toda a documentação correspondente firm à disposição do SENAI e de

seus órgãos fiscalizadores.

CLAUSULA SÉTIMA

Este Termo de Cooperação vigorará de _/. j_____ a _j _I_____

prorrogando-se automaticamente por sucessivos periodos de 12 (doze) meses, se

em contrario lido se manifestar qualquer das panes, ate 90 (noventa) dies antes

do termino do prazo em curso.

§ 1° - Este Termo de Cooperação admite denúncia a qualquer tempo, mediante
cada que produzirá efeito dentro do prazo indicado e no inferior a 90 (noventa)
dias epos renal:6:1a, não se desobrigando as partes no decorrer desse intervalo, do
cumprimento das obegações assumidas.

§ 2° - O descumprimento de obrigações por uma das partes ou a utilização
inadequada dos recursos retidos pela EMPRESA poderá determiner a Imediata
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rescisão deste Termo de Cooperagao, respondendo por perdas e danos a parte

inadimplente.

§ 3°- Em caso de denúncia ou rescistio, volta a EMPRESA ao regime comum,

obrigada ao recolhimento Integral ao 6 rgão Oficial de Arrecadação, da

contribulçao prevista em lei.
C"

§ 4° - Ocorrida a hipótese do parágrafo anterior, a EMPRESA deverá apresegar

ao SENAI prestação de conta na forma por este exigida.

§ 50 - Os recursos disponiveis na conta, após denúncia ou rescisão, s

recolhidos ao SENAI, no prazo máximo de 30 (Uinta) dies, a contar da datq a

denuncia ou rescisão. Após esse prazo, o recolhimento deverá ser feito ccifi

acréscimos previstos no Parágrafo 3°, da Cláusula Quinta.
o
LÓ

CLAUSULA OITAVA

A EMPRESA compromete-se, ainda, além do relatório de atividades a fornecer ao

SENA!, quando solicitado, outros elementos contábeis e estatisticos, considerados

necessários a avaliação das referidas atividades.

CLAUSULA NONA

Estando o SENAI Isento de Impostos, correm por conta de EMPRESA quaisquer

tributos ou despesas legais decorrentes da execução deste Termo de

Cooperação.

CLAUSULA DÉCIMA

Fica eleito o foro da cidade de Brasilia — DF, corn renúncia expresso a qualquer
Outro, para dirimir es questões porventura originadas pelo presente Termo de
Cooperação e não rasa:ides de comum acordo.
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:111K) esmosu
E por estarem assim, justas e convencionadas, as partes assinam o presente
Termo de Cooperao-no em 03 (três) vias de Igoel teor, na presence de duas
testemunhas, depois de lido e achado conforme.

Brasilia - OF, de

ALBANO ESTEVES DE ABREU

Diretor Regional

SENA] - DFUDF

TESTEMUNHAS:

Nome: LEOA RAOUEL DE OLIVEIRA BARBOSA
R.G ir: 19.491.394-6
orgeo Exp. SSP/SP
CPF n 084 707 518-40
Pelo SENAI

de 2015.

HERMES RICARDO MAMAS DE PAULA

Diretor Presidente

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP

JULIO CESAR MENEGOTTO

Diretor Administrativo

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP

Nome: JULIO SÉRGIO DE MORAES
MG nt 476795
orgart Exp. asp-or
GPF it 296.043.891-49
Pela Emprese
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

E FINANCEIRA, QUE ENTRE SI

FIRMAM 0 SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -

SENAI / DEPARTAMENTO REGIONAL

DO DISTRITO FEDERAL E A

EMPRESA COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP, VISANDO A

REALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE

DESENVOLVIMENTO PESSOAL.

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI /

Departamento Regional do Distrito Federal, doravante denominado SENAL corn

sede no SIA Trecho 03, Lote 225, Bairro SIA - CEP 71200-030, na cidade de

Brasilia - DF, inscrito no CNPJ/MF 03.808.360/0001-73, representado neste ato

pelo Diretor do Departamento Regional do SENAI, Sr. ALBANO ESTEVES DE

ABREU, podador da Carteira de Identidade n° 766969, dirge° Expedidor SSP/DF

e inscrito no CPF/MF sob o n° 352.059.621-00, devldamente autorizado pelo

referido Conselho e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP, sediada no Setor de Areas Públicas, Lote B, na cidade de
Brasilia - DF, CEP 71215-000, CNPJ sob o n° 00.037.457/0001-70, a seguir

denominada EMPRESA, neste ato representada pelo Sr. HERMES RICARDO

MATIAS DE PAULA, Diretor Presidente, portador da Carteira de Identidade n°

247769, Orgão Expedidor INI-DF e inscrito no CPF/MF sob o n°. 152.350.091-34 e

pelo Sr. JULIO CESAR MENEGOTTO, Diretor Administrativo, portador da

Carteira de Identidade n° 1748409, 6rgao Expedidor SSP/DF e Inscrito no
CPF/MF sob o ne. 871.117.991-00, firmam com base no artigo 50 do Regimento

do SENAI aprovado pelo Decreto Federal n°. 494 de 10/01/62, nas Resoluções n°.
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90 (item XX), de 221/07/72, 151 (item NI), de 26/03/92 e 166 (item XII), de 20/03/97

ambas do Conselho Nacional do SENAI, o presente Termo de Cooperação

Técnica e Financeira, que se regerá pelas 'Normas e Procedimentos' relatives ao

Termo de Cooperação baixadas pelo SENAI e pelas Clausulas a seguir

CLAUSULA PRIMEIRA

A EMPRESA, por este Instrumento e de conformidade com suas necessidades
obriga-se, integrada aos objetivos do SENAI, a realizar programas de
desenvolvimento de seu pessoal em todos os nlveis.

CLAUSULA SEGUNDA

A EMPRESA devera encaminhar ao Departamento Regional do SENAI / DF, o
relatório de atividades desenvolvidas no ano, ate 15 de Janeiro do ano
subseqüente.

Parágrafo Único - O Relatório deverá ser elaborado de acordo com o
estabelecido nas Normas e Procedimentos.

CLAUSULA TERCEIRA

A Empresa poderá, em condigáles especiais de custo, beneficiar-se também do

apoio do SENAI no que se refere a.

• melhoria da qualidade do processo ensino/aprendizagem;

• colaboração na montagem de programas específicos;

• assessoria na realização de programas na empresa;

• capacitação pedagógica de instrutores da empresa;

• participação na definição de critérios para recrutamento de pessoal envolvido
com a área de Desenvolvimento de Pessoal.
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CLAUSULA QUARTA

SENA/
ç ron Esscoostr

A execução deste Termo de Cooperação será acompanhada por representantes •

um titular e um suplente de cada parte - credenciados pelo SENAI e pela

EMPRESA.

§ 1° - Os representantes reunir-se-ão sempre que necessário, mediante

solicitação de qualquer das partes convenentes.

§ 2° - Qualquer iniciativa da EMPRESA ou do SENAI, referente a est Termo de

Cooperação, serão examinadas pelos referidos representantes e submetidas, corn

seu parecer, A Direção das cartes convenentes, as quais compefireo decidir, de

• comum acordo.

§ 3° - Sempre que houver necessidade de substituição dos representantes a que

se refere esta Clausula. a parte que os tiver credenciado devera providenciar nova

indicação no prazo de 30 (trinta) dias, fazendo a devida comunicação, por escrito,

outra parte convenente.

§ 4° - A designação de representantes fie) excluirá a competência da Direção do

SENAI de supentisionar a execução do Termo de Cooperação.

CLAUSULA QUINTA

A EMPRESA obriga-se a recolher mensalmente, na forma da Lei, diretamente ao

SENAI, a contribuição geral de I% por ela devida, referente a todos os seus atuais

e futuros estabelecimentos, localizados nesta Unidade da Federação.

§ 1°-OSENAI autoriza a EMPRESA a reter 5% (cinco por cento) da contribuição

citada nesta Clausula, a titulo de ressarcimento das despesas decorrentes da

execução de atividades de Desenvolvimento de Pessoal, de que trata a Clausula
Primeira.
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§ 20 0 recolhimento da contribuição geral devida, deduzida a retenção

mencionada no parágrafo anterior, devera ser efetuado em qualquer agenda da

rede bancária, Inclusive pelos mobs eletrônicos de pagamento disponivels.

§ 30 - Recolhimento em atraso estará sujeito 6 atualização com base nos

acréscimos legais aplicados a débito para corn a Previdência Social sobre o total

da Contribuição Geral de 1% (um por cento).

CLAUSULA SEXTA

A importancla deduzida, nos termos da clausula anterior, destinar-se-d,

• exclusivamente, á cobertura de despesas de custeio (pessoal, encargos sociais,
obrigações patronais, material de consumo, serviços de terceiros), referentes as

atividades de Desenvolvimento de Pessoal.

Parágrafo Otto - As despesas a que se refere esta clausula serão escrituradas

pela EMPRESA, em conta própria, sob o titulo "Termo de Cooperação SENAI I

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP"

devendo toda a documentação correspondente ricer e disposição do SENAI e de

seus órgãos fiscalizadores.

CLAUSULA SÉTIMA

Este Termo de Cooperação vigorara de _/_/______ a / / 

prorrogando-se automaticamente por sucessivos períodos de 12 (doze) meses, se

em contrário no se manifestar qualquer das pages, ate 90 (noventa) dias antes

do término do prazo em curse.

§ 1° - Este Termo de Cooperação admite denúncia a qualquer tempo, mediante

carta que produzirá efeito dentro do prazo indicado e nao inferior a 90 (noventa)

dias epos recebida, não se desobrigando as pages no decoder desse intervalo, do

cumprimento das obrigações assumidas.

§ 2° - O descumpdmento de obrigações pot uma das partes ou a utilização

inadequada dos recursos retidos pela EMPRESA poderá determinar a imediata
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rescisão deste Termo de Cooperação, respondendo por perdas e danos a parte

inadimplente.

§ 3° - Em caso de denúncia ou rescisão, yoke a EMPRESA ao regime comum,

obrigada ao recolhimento integral ao Orgão Oficial de Arrecadação, da

contribuição prevista em lei.

§ 40 - Ocorrida a hipótese do parágrafo anterior, a EMPRESA deverá apresentar )fr

ao SENAI prestação de contala forma por este exigida.

§ 50 - Os recursos disponíveis na conta, após denúncia ou rescisão, serão

recolhidos ao SENAI, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da

denúncia ou rescisão. Após esse prazo, o recolhimento devera ser feito com

acréscimos previstos no Parágrafo 30, da Clausula Quinta.

CLÁUSULA OITAVA

A EMPRESA compromete-se, ainda, alem do relatório de atividades a fornecer ao

SENAI, quando solicitado, outros elementos contábeis e estatisticos, considerados

necesstrios a avaliação das referidas atividades.

CLAUSULA NONA

Estando o SENAI isento de impostos, correm por conta da EMPRESA quaisquer

tributos ou despesas legais decorrentes da execução deste Termo de
Cooperação.

CLAUSULA DÉCIMA

Fica eleito o foro da cidade de Brasilia — DF, corn renúncia expressa a qualquer
outs; pare dirimir as questões porventura originadas peio presente Termo de
Cooperação e não resolvidos de comum acordo.
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E por estarem assim, justas e convenciagad, j)7a,, as partesLabinam o presente
Termo de Cooperação em 03 (três) viasideng0a1 teor, na presença de dues
testemunhas, depois de lido e achado conforme.

Brasilia - DF, de

ALBANO ESTEVES DE ABREU

Diretor Regional

SENAI - DR/DF

TESTEMUNHAS:

Nome: LEDA RAQUEL DE OLIVEIRA BARBOSA
R.G 19.491390-6
orgao Exp. SSP/SP
CPF rir 031.707.518-40
Palo SENAI

de 2015.

HERMES RICARDO MATIAS DE PAULA

Diretor Presidente

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP

JULIO CESAR MENEGOTTO

Diretor Administrativo

COMPANHIA URBANLZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP

Nome: am 55neio DE MORAES
R G M: 476795
°Goo Exp. ssimigE
CPF M 206.043391-49
Pela Empresa
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  A\N NOVACAP  
FOLHA DE DESPACHO

A Diretoria Administrative,

Folha n° 21
Processo n° 112.003.723/2015
Código do SISPROT
Matricula if 74.5774
Rubrica .0

Solicitamos o encaminhamento deste processo A ASJUR/PRES para

conhecimento, análise e manifestação acerca da proposta de celebrar um Termo de

Cooperação Técnica e Financeira com o Serviço Nacional de Aprendizagem

Industrial — SENAI.

Em 24.8.2015.

imM
Ding-own TT- osta

Departamento de Recursos Humanos

Chefe
titiC

entries:93)0.a
aa.../Y.02(ean

1 :171,t5°:  

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
SETOR DE AREAS PÚBLICAS LOTE 13 - Fone 3403-2355 - CEP 11.215.000 - BRASILIA OF



„A- NOVACAP 

FOLHA DE DESPACHO

ASJURIPRES,

Folly. N° ‘Ci/c,
Processo n° 112.003.7231201S
Cadlgo do SISPROT
Matricula —11/4 \gG2-4
Rubrica

Trata-se de solicitação do DRH para analise e emiss5o de parecer acerca

da proposta de celebraçao de um novo Termo de Cooperação Técnica e Financeira

a ser celebrado entre a NOVACAP e o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial-

SENA!, nos termos da minuta, as fls. 03/20.

Informo que se encontra em vigor um Termo de Cooperação Técnica e

Financeira celebrado com o SENAI, em 09.10.2008, que de acordo com sua

Clausula Sétima vem prorrogando automaticamente por sucessivos períodos de 12

(doze) meses.

Para maiores esclarecimentos encaminhamos em anexo o processo n°

112.003.116/2008, referente ao citado Termo de Cooperação Técnica e Financeira.

Brasilia, 24 de setembro de 2015.

Júli s r eriik
Dir or Administ tivo

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
SETOR DE AREAS PÚBLICAS LOTES CEP 71215000- BRASILIA DE PAW 3233-3099

mtva: www.novacapArgov br novacapignowicap.agor.br CNPINT 00.037.457/0001-70

'MV
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OVACAP

FOLHA DE DESPACHO

Fah. N• (9.3
Process(' N° 44Q-w3 72a47/
Callao do SISPROT

Matricula
Sr "'Brit I" 0

Rubrica

N‘

Senhora Chef da ASIDIZI

0 Sr. Diretor Administrativo, acatando solicitação do DAIL encaminhou o
processo a esta Assessoria para emissão de Parecer sobre a proposta de um novo
Termo de Cooperação Técnica e Financeira a ser firmado entre esta Companhia e o
SENAI, constando nos autos a minute, fls.03/20, bem como a CARTA POLO-DF n°
000807, ft 02, subscrita pelo Gerente de Polo de Fiscalização DF, encaminhando as
minutas para assinatura, além de alguns despachos internos que dão tramitação a este
processo, e nada mais,

0 Sr. Diretor encaminhou o processo n° 112.003.116/2008, que trata do
Termo de Cooperação Técnica, firmado em 09 de outubro de 2008, que vem sendo
prorrogado nos Mimes anos.

Como se constata pela análise de processo n° 112.003.116/2008, embora no
nosso entender ele Mitt se encontre devidamente instruído, ao menos id a
justificative para celebração do Termo, a manifestação da Diretoria Financeira, bem
como as NORMAS DE PROCEDIMENTOS a serem observados pelos participes,
ausentes neste processo.

Entendemos o interesse desta Companhia em fumar o Termo de
Cooperação. Entretanto, 6 indispensável que o processo seja minimamente instruido,
com a justificative, plano de trabalho aprovado, manifestação da Urea financeira.
devendo ser observado o art. 116 da Lei e 8.666/93.

Assim, s.m.j., sugiro a devolução do processo à Diretoria Administrativa
para conhecimento da nossa manifestação e regular instrução.

e),T
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

nq. ¡aka
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VNOVACAP 

FOLHA DE DESPACHO
Folha N° acin rovAlliC

,....112A011.978/2016Processo n°
Código do SISPROrY

1

Matricuis.040,4 ̀0.3-1A,,,t),7.3
Rubrica l0

Ao Departamento de Recursos Humanos,

Ss. 23.

Para as providências solicitadas pela ASJUFUPRES no despacho, eis

Brasilia, 14 de outubro de 2015.

s. if

../aW339349016

LAO  114,$ I-6 

II.••

A!
o

34
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OgDsst5-6„

&LOlinkm kawg rriLa, CawSti‘,
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,1okr\ G 10 0015.

(15 SIM
DADEP Mir DA

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
SEIM DE AREAS POBLICAS LOTE OCEP 71.215M0 -BRASILIA DF PAO% 32338099

sne van.; no vamolLgocbr ornaLL norampommoodEgov.be CIPPI/MF 00.037457/000140
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a5
PLANO DE TRABALHO

1. Owego go Coriverecr

1.1. Constitut ohjeto deste Plano de Trabalhe a prestação de servfoos por paste do SENAYDF

NOVACAP, relacionados e:

a) Elaboração, formatação, aquisição e execuçAo de Emigre de treinamento e desenvolvimento

rias modalidades presenciais e a distrincia, voltadas para qualificação, aperfeiçoamento e hatillttação

profissional dos empregados de NOVACAP. Para a quê serão utilizadas os produtos e serviços

constantes do Portrait° do SENAI e sua rede, e ainda, ternas correlates.

h) Swarms técnicos e lecnológicos constantes do port011a do SENAI, da rede SENA ou tames

correlates.

Parágrafo Primeiro - A implementação de ações deste Temo de Cooperação dar-se-0 em

conformidade com os requiellos operacionais definidas o aprovados, par meio de propostas

especificas.

2. OPPRACIONALIZACAO 

2.1. - O presente Plano de Trabalho dar-se-á ail2VéS de açães especlficas solidtadas pela Senile de

Treinamento - SETRED/NCOACAP, e poderão envolver a contratação de cotas ingituições ou de

profissianats, ern que as responsabilidades dos envoMdes, estratégias de execuçáo. cronogramas.

recursos humanos, materials, fisicos e financeiras, aprovados pelas pastes serão indicados em

Proposta técnIco-financeira.

2.2. - ARM a ação educacional, os certlficados serer) entregues em ate 15 dies Mee, respeitando o

disposto no Regime Escolar da Rede de Ensino SENAUDF;

2.3. _ A emissão e entrega das faturas referentes As agar's de treinamento sere realizada de acordo core

os procedimentos Orals adotados pelo SENAI e pela NOVACAP.

3. ETNA] OU Fases OF EXECUCACT

3.1. - A NOVACAP Identificará e soticitará fomialmente ?pies de Treinamento, Desenvolvimento e aiMos

de Educação Continuada, e Aperfeiçoamento a serem prestadas pale Somali

3.2. 0 Serial apresentará proposta à NOVACAP relative h execução de cede ação conforme demanda, a

qual deverá center todas as Informações necessárias à execução da ação ou ações, tais como

mlnicurrIculo do profissional, conteado, recursos, obrigações da contratante e contratada, valor

detalhado e validade de proposta

3.3. As solicitações poderão ser ajustadas a pedido de NOVACAP. desde que ono confide com os termos

do Plane de Trabalho e o Termo de Cooperação;

"Brasilia - Parrimánin Cultural da Humeinidade"
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Won re AREAS PUBLICAS LOTS FS CEP 71215-000 - BRASILIA Di PAS% 3403-1300
gut' www.novecap dEgov.br - novacurjnoracap.a. gov.hr (NPA11200.017 457/0001-70
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3 X. Poderão ocorrer reuniões para definioão de conteúdo, do pr fissional e darnels elopes de

pia nejamonto;

3.6. No caso do formatação de cursos presenciais, ou aquisição/ produção de cursos a distância, a

NOVACAP Indlcare o tema ou conterldo e validara todas as etapas MO a publicação ou equisiMio do

corm;

3.13. Todo o material didático necessário á realização do evento craved ser fomeold la de repro polo

SENAI:

3.7 0 resultado das avaliações de reação apficadas aos parecipantes no encerramento doa cursos sera

encammbaclo pelo SENAI em MP 15 Was do encerramento do event.

3.8. A NOVACAP analisará a proposta. autorizará a execução do goodly° ercere fi afizaçã po

mob da SETRED/ NOVACAR

3.9 0 service sere realizado no Ambit., do DF. podendo ocorrer eventos simultânems em locals diversos.

3.10. A 'mimeo de certificados sere feita pelo SENAI em até 90 dias do termlno do evento em que for

necessária a certificação.

all. A SETREOPIOVACAP atestara a fatura e providenclará o pagamento referente a cada evento,

separadamente.

4. PLANO DE APtmeedo 005 RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. — Os recursos financeiros são próprios da NOVACAP.

4.1 — As despesas corrosão da fonte 100, mas preferivelmente por male do recurso cbticio corn

assinatura do Termo de Cooperação Técnica

5. PRAM.

5.1 — Prazo para execução dos serviços será determinado entre a NOVACAP e o Senal, de acordo

com as necessidades desta em razão do período de duração de cada evento.

6. Vmerrark

C l, 0 prazo de vigencia deste Convênio é de 12 (doze meses, a contar da data de sua asslnatura,

prorrogável automaticamente por períodos sucessivos de Igual duração, salvo quando quakmer park,

se manifestar em contrário, com antecedência minima de 00 ( sessenta ) dims em rela0c) à data de

iniclo do period° de prorrogação, nos mesmos moldes estabelacIdos no Termo de Cooperação

Técnica assinado cam o Sena'.

Em, o 016

Vera Lida Brubcoos Ribeiro
OW, 0 Setae de Remnants

SERIED/ OW DA
NOVACV

"Brasilia -Patrimônio C Humanidade"
COMPANHIA URBANIZADORA D VA CAPITAL DO BRASIL

SETOR DE AREAS P031.100 LOTE B -CEP 71215-000 liRtallA OF PAS% 3403-7300
www.nomdp.<11:pov.lv- c-rnail; novacep@novecartdtgov.br -CNNIMP 00.037A5:7;1,41-70
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia pare Assuntos Jurídicos

DFCRFTO-LEI R2 4 048 DE 22 DE JANEIRO DE 1.842,

Cria o Serviço Naciceal de Aprenolzagem dos
Indus-Id:bias (SENA!)

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que Me confere o art. 180 da Constituição.

DECRETA:

Art. r Pica criado o Serviço Naclonal de Aprendizagem dos IndustrItice.
M. 2° Compete ao Serviço Nacional de Apondizagem dos Industrvidos omanlzar e adrifinIstrar, em todoo pals, escolas de aprendlzagem Para InDilsifikifisi

§ 19 As ascribe do Senal poderão ofertar vagas aos usurtdos do Sistema Nacional de AtendimentoiltocloeducatIva (Sinasc) nas condições a serem dispostas em instrumentos de coaperação cetabrados entre osoperadores do Semi e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducative loais. find:ride nela Lef9° 12 594 de 2012) Mde)

§ 2 Devote as escales de aprondzagern, que se organizarem, ministrar ensino do continuação e doaperledçoamento e especialização, pare trabalkadores industriedes não sujeltos a aprendlzagem,
gienumerado do eargarefo grilse ogle lei n° 12.594 de 2012/ Widel

Art. 3° 0 Seedy° Nacional do Aprendizagem dos Industrifirlos sera eigangendo e [Weida OaConfederaçao Nacional da biddable.

M. 4° Stec os estabelecimentos Industrials das modalidades de indastdas enquadradas naConfederação Nacional da Indfistda obrigados ao pagamento de ulna contribuigão mensal pare montagem ecusteio das escolas de eprendizagem Pirtle Decreto-Lei 4 936 de 1942)

§ 1° A contdbuição mferida neste artigo será de dais mil Nis, par operádo e por mils.

§ 23 A wee-adagio da cantdbuição de que beta este artigo será felts polo InstItuto de Aposervadorla eirs dos Industrvirlos, sendo o produto posto disposição do Serviço Nacional de Aprendizagem dos

§ 3° 0 produto de arrecadação folio em cede região do pals, deduzida a quota necessária As despesas decarater geral, sera na mesma região aplicado.

AM 5° Estarão isentos da contrIbuIção refedda no articio antedor os estabelecimentos que, pm sua própdamantivenwn aprendzagem, considerada. fob Serviço Nacional de Aprendizagem dos industrlados, sob opanto de vista da montagem, da constittkrio do corpo doOente e do regime escorar, adequada aos seus fins.Mile I el n° 8 297 de 19751

Art. 60 A contdbulmo dos estabelecimentos que tiverem mais de qutitentos operados sera acrescida devinte per cento. rvide Derreto-14 4.936 de 1948)

Panderer° Wm. 0 Soto Nacional de Aprendizagem dos industrialise aplicará o prodtit0 da contribuiçãoWidens] referida mute adieu em beneficio do ensino nesses mesmos estabelecimentos, quer criando balsas deestuda a serum concedidas e operatics, diplomados ou habliitadoe, e de excepcional valor, para aperfeiçoamentoou especialização profissional quer promovendo a montagem de laboratódoe que possam melhorar as suascondições técnicas e pedagógicas.

M. roe serviços de carat educative, orgarizades e &bides pelo Service Nacional de Apnendlzagemdas Industrviries. WAG Isentos de impostos federals.

ItiplAwreiplanytaamarkstvil ONdecr.)141937-194610914013.hOn
1/2
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Parágrafo  (mica Sergio decretadas Isenções estaduais e municipals, em benefício dos serviços de que
Irate o presente artigo.

Art. 8° A organizaçtlo do Serviço Nacional de Aprendizagem dos industriários constirá de sec regimento,
que sera, mediante projeto apresentado so ministra da Educeçáo pela Confederação Nacional da IndOslita,
aprovado per decreto do Presidente da Real&Ica

Ad. 9° A ocvdribulc8o de que trata o an. 40 deste decreto-lel, começará a set cobrada, no contrite ano, a
partir de 1 de abril.

Art. 10. Este decreto-el entrará em vigor na data da sua publicagtlo.

Art. 11. Ficam revogadas as disposições antekres relatives à matária do presente decreto-lei.

Rio de Janeiro, 22 de Janeiro do 1942, 121° da Irclependartela e 54° da RepOltillca.

GETUUO VARGAS
Gustavo Capanema
Alexandm Marcondes Filho

Este testa neo substitui o publicado na CLBR do 1942

*Vide altrerktles:

Wide Decreto-Lei 4.481 de 19421
fade Decreto n° 10 009 de 19421
Wide Decreto-1e1 4 938 de 19421
(Vide Decreto n° 10 887 de 1942/
Wide Decreto-Lei 5 246 de 19441
Wide Decreto-Lei 7 210 do 19441

o-Baglfloy99.6)
Wide Decreto ri° 31 546 de 1952)
06:12.12 reto
Wide Decreto if 50.6136 de 1961)
Wide Decreto if 494 de 1902)
Wide Derreto-Lei 151 de 1967)
Wide Decreto n° 64 352 de 19891
Nice Decreto de 28 de abril de 1992/
Wide Decreto de 3 de setembro de 1992)
Wide Decreto if 715 de 1912)

Ittnaseseenericaoserredtdi earacreateirre37-arelOrastrerm
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Veja também:

• Dados da Norma

DECRETO-LEI N° 4.936, DE 7 DE NOVEMBRO
DE 1942

Amplia o âmbito de ação do Serviço Nacional de
Aprendizagem dos Industriarios, e di outras
providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que the confere o artigo I80 da Constituição,

DECRETA:

Art. I° 0 Serviço Nacional da Aprendizagem dos Indust-lidos (SENAI), criado pelo decreto-lei n°
4.048, de 22 de Janeiro de 1942, passa a denominar-se Serviva Nacional de Aprendizagem Industrial
(SENAI) .

An. 200 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial deveni organizar e admini.strar escola de
aprendizagem rulo somente para trabalhadores industridrios, mas lambem para trabalhadores dos
transportes, das comunicações e da pesca.

Parágrafo :idea Todas as escolas de aprendizagem ministrarão ensino de continuação e de
aperfeiçoamento e especialização.

Art r A obrigação decorrente do disposto nos arts, 4° e 6° do decreto-lei n. 4.048, de 22 de janeiro de
91942. se estende is empresas de transportes, do comunicações e de pesca, e é exigível a partir de I de
janeiro de 1943.

§ r A arrecadação das contribuições, a que Beam obrigadas essas empresas, sera feita pelos institutos
de previdencia ou caixas de aposentadoria e pensacs, a que elas estiverem ("Hades, pondo-se o produto
disposição do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial.

gr Vigorará, com relação ao ensino industrial das empresas de transportes, de comunicações e de
pesca, o disposto no § 3° do art. gn do decreto-lei n°4.048, de 22 de janeiro de 1942.

Art. 4°0 preceito do art 5° do decreto-lei if 4.048 de 22 dc janeiro de 1942. se aplica as empresas de
transportes, de comunicações e de peace.

Art. 5° A isenção de que tram o an. 50 do decreto-lei if 4.048, de 22 de janeiro de 1942, dependerá, em
cada caso, da realização de acordo celebrado entre o estabelecimento industrial interessado e o Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial. Do termo desse acordo constarão, circunstanciadamente, as
obrigações atribuidas ao estabelecimento industrial relativamente à organização e funcionamento da sua
escola ou sistema de escolas de aprendizagem, c cuja inobservância importe resciallo.

An. 6- os estabelecimentos industriais enquadrados na Confederação Nacional da Indústria, mas não

terinwmarn era povIdietinileckledel/1840-194Wdecreto-lel-493B-7-novemera-1941-41,254-publluxecorldnaLl-piAlml 112
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filiados ao Instituto de Aposentadoria e Pensoes dos Industriários, recolherão as contribuições devidas na
forma dos artigos r ce do decreto-lei if 4.048, de 22 de janeiro de 1942, por meio das caixas de
aposentadoria e pensões a que estiverem filiados.

Art_ 70 Aplicam-se is empresas de transportes, de comunicações e de peace as disposições do decreto-
lei n°4.481, de 16 de julho de 1942.

Art. 80 As atribuições conferidas ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários pale deem°.
lei n04.481, de 16 de julho de 1942, caber/to, quanto aos estabelecimentos industriais que não he sejam
filiados, ao competcnte institute de previdência ou caixa de aposcntadoria e pensões.

An. 9° Este decreto-lei entrará ern vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1942, 121 da Independência e 54 da República

GETCILIO VARGAS
Gustavo Capanema
João  de Mendonça Lima
elõpolonio Sales
Alexandre Marcondes Filho

Este texto não substitui o original publicado no Diáno Oficial da União - Wan Ide 12/11/1942

Publicação:

• Diário Oficial da União - Seção 1 - 12/11/1942, Pagina 16544 (Publicação Original)

1500100/mrsr mra02422525251/2010111210-1040/02200.2149551.502.220-1941-4101552015000110221111121112212
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

PECRET04.E1 Na 6 246 DE 5 OF FFVERFIRO DE 1944.

Modifica o sistema de cobrança da contribuição devida
ao Service Nacional de Aprendizagem Industrial
(SENAI)

0 President. da República, usando da atdbuição que Hue confers o artigo 180 da Constituição,

DECRETA:

Art. 1° A contribuição de que tratam os neonates-lei n. 4 048 de 22 de lenerro de 1942, e 4 936 del de
novembro de 1947, destinada h montagem e ao custeio das escolas de aprendmagem. a Cargo do Serviço
Nacional de Aprendizagem InaLsffial, passará a ser arrecadada na base de um por cento sabre o encelante da
remuneração paga pelos estabelecimentos contribulates a lodge os seta empregados.

• § 1° 0 montante da remuneração quo Garvin' de base ao pagamento da ortriburgão sera aquele sate o
quail deva ser estabelecida a contdetigão de previdência devida so instituto de previdtancla ou seize de
aposentadoda cr pensões, a que o contribuinte esteja filiado.

§ 2° Na hipotese de ser a a:ream:Meg° do Institute de previdência ou caixa de aposentadoria e swages
fella indiretamenta mediante selos ou de outro modo, a contribuição devida ao Service Nacional de
Aprendizagem Industrial sera cobrada por melo de uma percentagern adicional sgbre a importancia dos selos
vendidos ou taxes arrecadadas consoante o regime adotado polo instituto de previdência ou caixa de
aposentadoria e pensdes, e que conesponda à base prevista neste artlgo.

§ 30 Empregado é expressão que, para os Grottos do presente Decretrzlel, abrangerá todo e qualquer
servidor de urn estabelecimento, sejam goals foram as suas funções ou categorla

§ Serão Incluldos no montante da remuneração dos senridcres, cam o efeito do pagamento da
contribuição. as retiradas dos ernpegadores de firmas Individuals e dos stelae das empresas. segurados do
inslibição de previdência social, desde que as suas atividades se achem no Ambit° de incidência do Serviço
Nacional de Aprendzagem Industrial.

§ S' Q recolhlmento da contribuição de que Oahu o presente salgo sera feito concomitantemente com o da
•onbibulgão devida ao instituto de previdêncla ou caixa de aposentadoda e pensões a que os empregados

estejam vinculados.

An. 2° Sao estabelecimeritos conbibulnles do Sandy) Nacional de Aprendizagem Industrial:

alas empresas indusMals, as de transportes, as de canunicagees e as de pesos;

b) as emprilses cometriais ou de outra natureza que explorem. acessória ou concorrentemente, qualquer
das atividades econgnomicas pnipdas dos estabelecimentos indicados na allnea anterior.

§ 1° A quota devIda, no caso da alínea a, tent como base a soma total da remuneração paga pela ernorasa
a todos os 90U5 empregados.

§ 2° A quota devida, no cas da &ilea b, sere calculada sôbre o montante e da remuneração dos
empregados utillzados nas seções ou dependênclas das atividades acessOdas ou concorrentes, relacionadas
com o Serviço Naclonal de Aptendizagern Industrial.

Art. 3°A contribuição adicional de vinte por canto, a que se Patera o art 6 do Decreto-lei a 4.018 de 22 dg
janeiro de1042 sera calculada sabre e imporlAncla da contribuIção gerat devida pales empregadores ao Serviço
Nacional de Aprendhagem Industrial, na forma do alt. 21 daste Decretolei.

Art. 4° Nos neaps de isenção, nos Mrmos do f§1. 9 do necretdiel nine o 4 048 de 2 de Janeiro de 1941

neeneavearamortalessaseeterave37-191600024Inen 112
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e do art. 5 do Depretoriel n. 4,9.1a de Ide novembro de 1949 cumprirá ao estabelecimento Isento a obdga450
de recolher um ctunto de contrIbulçAio a que estaria sujelto, pan despesas de caráter geral e de orientação e
Inspeção escolar. wide Pi ri° 6 797. de 1975)

Art, 5° 0 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial podara entrar em entendimento com o Instituto de
previdência ou cake de aposentadoria e pansbes que não possuir amigo próprio de cobrança, no sentido de ser
a arrecadação da contribuição Feita pelo Banco do Brasil.

Parágrafo Onlco. Doted o instltvto de previdêncla CO salsa de aposentadoria e pensões, nesse case
miniettar ao Serviço Nacional de Aprendlzagem Industrial os elementos necessaries r1 Insatção dos
C ontribuintes.

ArL 600 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial promovera os necessários entendimentos corn os
mstItutos e caixas arreeaciadoms, para o efeito de aNicagio do regime de amecadayao estabelecido pelo
emerge decreto-lci.

AM 7° 0 presente Decreto-Fel entrará em vigor na data de sua pubilcaglio. ddisposto nos arts. 1, 2, Se 4
vIgcraM quanto as contribuições devidas a partir do mês de janeiro de 1944.

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro. 5 de fevereiro de 1944, 123 de Indepcnclência e 56° da Repútfica.

*GETÚLIO VARGAS.
Gustavo Crpoenema
Alexandre Marra-des Filha

Este texto rib() substitui o publicado no DOU de 8.2.1944
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R,bdra4a2l,s7Y1,1s9. 

Os Termos de Cooperação Ueda, e Flnancelm representam, na verdade, uma
inmodante modalidade de atendimento do SENN is empresas Industrials a ele vinculadas. ,
Por melo dessas parcerias podemos incrementar um maior IntercAmble de experiências einformapies entre o SENAI e o segmento industrial no que diz reapelto à elNidade de
desenvolvimento de possess.

Ao longo dot anos, see Sterna de parceria SENAI/Empresa tam es mostradobastante ended. e produtivo, assegurando a expensio e fortalecimento de um Sterna galle Sexist de educação barn o trabalha

Os Termos de Cooperação Técnica e FInancelm consistem no que chamernos deerrio indireta da inetaulçao.

As empresas vinbuladas a esto Salome podem beneliclar-se, abide, de umassessoramento do SENAI pare a mehorle do processo enelno/aprendizegem. para amontagem de programas específicos, pare reedixaggo de programas na manna manna,para a capecitação pedagógica de instrisoree de emotes e na dellnlçao de aikidos pararecrutamento de pessoal envolvalo coon a área de desenvolvimento de pessoal da empresa.

Por melo de se Stoma de Cooperage° Técnka e Financeire acmdtamos que oSENAI atenda, de forma male rapid° p rsonallzada, is demandas empresarials no quatange tt capecitaçam dos sous cocoas (undone* parent/ado-Ns uma maim competêncla e



2 ORIENTAÇÕES GERAIS

1. 0 Departamento Regional cloverá encaminhar ao Departamento Nacional *Pole dos
Termos de Cooperação, Tennoe Aditivos, bem como toda a documents.*
neoesedda à manutenção do cadastro de empresas signatárias do Termo deCooperação TecnIca e Mont

2. 0 percentual de retenção a ser noodicto pea Deparbunontos Regionals do
SEMI (loved observer os Undies mfnirne deli% e msbdmo do 20%.

Cr reccAlknento de Ccntribulgio Gera& em fungi* do Talmo de Cooperação, clever&
ear efetuado na Tesourada do Depenernento Reglonrd, ou em Instituição banal&oonvertladeL—ovkando-famado-no-Banco-do-BmelFem-razão-do-convarrio-munddo—
entre.o SENAI e essa institulgeo pana recolhimento da Contribuição Adlcional.

C 0 Termoo de Cooperação deverão ear armadas por ...dodos do no máximo 12(doze) Teems, buscando sempre.que o mamba contrato se encerre en 31 dedezembro, renovando-se entretento, por períodos sucessIvoe de 12 meses.

CONDIÇÕES GERAIS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO

As empresas Interessadas em limier Termo de Conrailão .davmo Mender Allseguintes condo's.:

1. canprovar a vInculatão so SENAI prevista em lei;

2. es.= dia com a oantebuloies devidas ao SENAI;

3. pose* estrutura mfnlma de Recursos Humanos necemulde pare o desenvolvi-mento das ap5e5 objeto do Termo. '

4 ATRIBUIÇÕES DOS REPRESENTANTES DO SENAI E DA EMPRESA

Os representantes de. SENAr e da EMPRESA½ credencladoe de forma expressa polesrespectivas entidades, tam por atrIbuições:

1. aprovar o Relatdrb de Attvidades desenvohridas pala morose;

2. supeMskmar a aplicação dos recursos decorrentn do Termo de Coopersaao, deforme a garantir a sue adequada utilIzagno;

3. realm, Rakes periódicas para verificação de todos os atos e latos alusivoscooperação;

4. verificar a regularidade dos recolhimentos des contribuiçãoe mongols devidas sóSENAL canton as condlydes estabelecidas no Termo de Cooperação;
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1 INTRODUÇÃO

Este documento apresente um conjuMo de ode Macon a Salem observadas pelos
Departamentos Reglomets do SENAI, e pelas ompresas, quando da celebração de om
Tema de Cooper:who TécnIca Finance's,.

EN 6 o resultado de urn Debella que envolveu as equines gallows do Departamento
Nacional e doa Departamentos Regionals, e Qua, à luz da logislação *ante, as P0,1(11058
grata para celebração de um Termo de Cooperectio (cap. ¡I), as atdbuloies dos
representantes do SENAI e da empresa (cap. III), as condlçaes para aplicação dos recursos
financeiros reredos pale empresa (am. iV) e os altérics para elaboração do relatório das
atIvidades realizadas, no exercido, pet& empresa (cap. O).

Dde anexos, constam as intormagtes mfnimas qua devem compor o relatárlo de alai-
dada. (anexo I), o =deb contratual pen celebração do Termo de Cooperação (anexo 2) e
a legislação bloke vigente Saliva às Resohmbes do Conselho Nacional do SENAI e de
Regknento do SENAI (anexo 9).



5. pronunder-so sobre quaisquer Iniciativas pretendidas pets EMPRESA ou polo
SENA', relatives ao Tornio de Cooperação, enceminbando seu parecer A Most°
das entidades coava Sentes;

6. obter do SENA! e da EMPRESA providendes e dodos nocessadoe ao compliment°
do Temxs de Coops:auks

7. mazer, demote 0 ano, reuniões tames quanta* nesessrluies, por solioNtefto de
qualquer dos titulares, lavrando-se as rasped/vas etas.

5 CONDIÇÕES PARA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - CARACTENZAÇA0 DOS RECURS=

Os mania. da que a EMPRESA desplie para mazer as atividades de Desonvoi-
violent° de Pessoal são os previstos pelo Talmo de Cooperação.

6.2- ESORTIIIRAÇÃO E MOVINIWTAÇA9 DOS RECURSOS

1. A EMPRESA esalturard am center do passivo exigível a TOVill10111450 dos
recursos previstos pale Termo de Cooperação, reservando-se o SENA! o dIrelto de
verifies, os lançamentos cartibels e a documentaçao correspondente.

2. Os recursos prevlstos pate Temia de Cooperação, a abed, do DepartameMo
Regional, poderão ser depositados em mite banCirle especflica, am estabele-
cimento banoirlo escothldo pale EMPRESA.

. 3. A movlmentagrto da carte bancária sere supervisionada pelos representantes do
Termo de Cooperage°, reservando-se o SENA o dire%) de, a qualquer tempo, soli-
citar o respectivo extrato ou registro de saldo.

5.3 • DeSpESAS PERMISSIvES A COHTA "TERMO ea CoopERAÇÃO SENAVDAPP1EsA"

Poderão ser !evades à conte Temp do Cooperação iSENAllEreprese as despesas
Indissanstele ao Programa de Desenvolvimento de Pessoal tormenters As seguintes
rubdcas:

Pessoais Encargos Socials

Salado valor pago pelo exerciclo de função docente a rectos vInculados ao qua-dro
de posses!. da EMPRESA, e os decorrentes encargos socials.

Medan do Custo, Diaries e Passagens havidas com treinandes, ravages pessoal Menke
e docents.

f Mal de &Mourn°

Apostles, material de dvelgagilo e documentidoi auxillos audlovisuals e material de
satin° em geral
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SENAI/ON
COINP - UMW, de Coraccimento

Infonnerão

Services de Terceira, e Encargos

Serviços Tecnicos Contratados renumeração de pessoel contatado a pram ou tare-
fa cede para prestação de aerviços eventuate (ereMssores, inebutores, conterencistaa,
assessome, etc).

Deepest, de flagon - transport° de pessoal, hospedagem e allmentagzio.

Outros Seiãçoe de Tescalros - despesas com InseVes, anuidades, matdculas e
elmgares, relatives a cursce ou outro tipo de atMdede de Desenvolvimento de Pelmet
realizada por entidade externe.

6-0-0-seldo-dos-recursoe-demerrentes-de-Terme caopenKee, wuradoão inaLcio—
exerc(clo, devote ear devolvIdo ao Departamento Regional do SENAI, podendo, an
situaçães especiels, devidernento justificadas, ser utiltrado pela manna no
exercido medals, meditate previa autodzmão de RENAL

S.4 DESPESAS NAo PIERMIGSÍVEIS A cow* DO "TERMO OE COOPERAÇÃO SENAI/EMPRESA"

Rao poderão ser laved., e débito de conta 'Term° de Cooperação SENAI/Emprase"
ae seguintes despesas:

I. Sefido ou qualquer forma de remuneração der

a) aprendizes empregados da EMPRESA, ban coma dos Imhandos, estagithIce
etou batistes;

b) pessoal envolvo na admInisUarão do Programs.

2. Indentações odundes de compile de vinculo ampregattlo.

3. Equipamentos e Materiel Permanente (aquisição de nulquInas, Instrumentos,
aparelms, móveis, fenamented e materiel correlato).

4. Coneenração e reparo do equipamento auxiliar (despesas eletuadas para a menu-
tent* das equipamento e bens patrimonlais).

5. °bras e hstelações.

6 CRITEIROS PARA ELABORAÇA0 DO RELATÓRIO
DE ATIVIDADES REALIZADAS PELA EMPRESA

ti - Cnninios GERAIS

1. Seale oblate de relato as atividades de Desenvolvimento de Pessoal realized.,
polo EMPRESA durante o exercido, e cusleadeS. Parole! ea Intellraimenle. cornreams do Talmo de Cooperação.

2. 0 Indicador adotedo pare elaboração dos relatórios seni o de competência.

ID
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8.2- Reandmo DE oesemestino

1. Constftul oleigadao da EMPRESA, sob pena de reselsio do Termo, apresentar ao
SENS, no mfrikno anualmente, o relatório des ale/Wades de DesenvoMmento de
Pessoal realzadas.

2. 0 Relatorlo será elaborado corn base no modelo constante do anexo 1.

3. 0 Relatddo dewed aer encamInhado ao Departamento Regional do SENAI.

•

•
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ANEXO 1

Foto. _
',warm gm i161123.191:219-1

ROW> Rui-L -44-13z69-1
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA

SENAI/EmPRESA

RELATÓRIO DE ATIVIDADES

CGC/ IE: 
-Empress

Ano do
relerinele

DADOS FINANCEIROS

I • SALDO DO ANO ANTERIOR R$

II • DEMONSTRATIVO DA RETENÇÃO NO ANO

ME9 DE
COMPETÊNCIA

CONTRIBUIÇÃO
RETIDA

' MAR
COMPETENCIA

DE CONTRIBUIÇÃO
RETIDA .

RI RI
RS RI
AS RS
AS RS
ns R$
RS R$

TOTAL OAS
RETENÇÕES FEITAS

NO ANO

RI

III • DEMONSTRATIVO DA RECEITAMESPESA DO ANO

A) ContrIbulello rend, no ano RS

B) iieritikrainto de (iplicaolo Finanoelrino *no RS

CI Reenlist realizada no Eno (A+S) R$

13) Saldo do ano anterior R$

E) Recurso disponfvel no ono (CM)) ns

F) Dammam mall:ode no ano RS

G) Saldo para a ano eagulore (E-E) RS

IS



INFORMAÇÕES SOBRE 0 DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL

Wools
Funcionais

Nano= de
Participant*,

Total de Horse
de Former..So

ABS. % ABS. %

Ceramle/
Supervhdo

Apoicl
AdmInIstrethro

Produpeo/ •
Apoio Ticino°

Total

REPRESENTANTE DA EMPRESA NO TERMO DE COOPERAÇÃO

Nome: 

Endereço: 

CEP: 

Telefone:

CIdade: OF: 

Fax: 

SITUAÇÃO DO RELATÓRIO

( }Aprovado

) Deveri ser reformulado

( )Reprovado

• - COMENTÁRIOS

Técnico do SENAI responsável
pale enslavedo Relatório

'ti,  41 
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ANEXO 2 Fca it  

Roo. so ellaoacs 4Z312±1
Roo StL14.- • 14-131-6-9_

TERMO DE COOPERAÇÃO

Termo de Cooperar Tecnica o Financeira
que ante si firmam o Set** National de
AgrentriMM..b rfal_ISENAll - 1:30 aria-
mento Reston&  
eà visando a realIzagio de
programas de DeeenvoMmento de PessoaL

0 San*, Nacional do Aprendaagem Industrial - Departamento Regional  
doravante danorninado SENA!, representado nettle ato pelo Presidente do seu Conselho
Regional. ..... ..... e polo Diretor do Departamento Regional  devidamente autorizados
peb referido Conselho, em sua sessão de ...d...J..., e a  sedlada na Rua e
Inscrite no COC/MF sob on  a seguir denominada EMPRESA, neste ato representada
pelo Senhor &nun Corn base no artigo SO do ambiento do SENAI, aprovado pelt,
Deane., Federal re 494, de 10/01/62 nas Rest:brut SO (Item XX), do 29/07/72, 151 (Iterit
IV). de 26/03/92 ens (Item XII), de 29/02027. do °onsets Redone! do SENAI, o presente
Talmo de Cooperação Trice a Financeira, tale aa milord Pala Normal. 0 Pr000dimenbs"
relatives ao Termo de Cooperação babradas pelo SENA! to pelas clausulas a seguir:

CLAUSULA PAIMEMA

A EMPRESA, por este Instrumento, e de conformidade com suas necessIdades,
obriga-se, blegrada aos objetivos do SENAI, a realizar programas de desenvolvimento de
seu pessoal em Dodos os níveis.

CLAUSULA SEGUNDA
•

A EMPRESA devera encaminhar ao Departamento Regional do SENAI o relatório de
atividades desenvolvidas no ano, a16 15 de janeiro do ano subsernte.

-Parigrato SOO - O Relatório devera ser elaborado de acordo corn o estabelecido
nas Normas e Poxedimentos.

17
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CLAUsillA TERceueeL

A EMPRESA pedant, em condiçães °specials de custo, beneficiar-se tomb& do itiio do
SENAI no que se refere

• melhoria da quadade do processo ansIncdaprendizagem:
• colaboração na montagem de anagramas °vacates;
• assessoria na realize*, de prograntas na empresa:
• capadtação pedagdgica de Instrutores da empresa;
• participação na definição de cdt6dos para recrutamento de pessoal envolvido com a

Area de DesenvoMmento de Pessoal..

CLAUSULA QUARTA

A execução deste Terno de Cooperaçãosord acompanhada por representantes - uni
titular e um suplente de cada parte - credenclados pelo SENAI e pela EMPRESA.

- Os roPretentantes reunir-so-ão sempre qua necessaries akedente soacitação do
LaralLIDar des pates convent

- Quaisquer iniclatIvas da EMPREEA ou do SENAI, referentes a eats Termo de
Cooperação, aortic examinadas pelos reterldos representantes e submetida, corn seu
parecer, h Megacycles panes convenentes, to quais competlrao decidif de comum acordo.

r - Samara que hoover necessidade de substituição dos representantes a qua se
ratans esta Camera, a mute qua os aver credenciado (levant provIdanclar nova Indicação no
prazo de 30 (HMIs) dies, fazendo a devida comuniceçao, por escrito, à outr parte
convenente.

g• - A designação de representamos ago excluird a competrancla da INteção do
SENAI de supervisionar a execução do Tame de Cooperação.

CLAUSuLA QUINTA

A EMPRESA obrigame a meter, na forma da lei, diretamente ao SENAI, a
Contribuicao Gera! de 1% por eia devida, referents a Wades os sous atuais e futuros
estabelecimentos, localizados no Estado •

*1° - C SENAI autoriza a EMPRESA a rater ... de contribuição cltada nesta Cliusuts,
a tflulo de ressarcimento des despesas decorrentes da execução de atividades de
DesenvoldimeMo de Pewee!, de que trata á Clausal. PrImeira.

§ r 0 recotamento da Conuibuigato Gerei devida, deduzide a retenção mencionada
no panigralo anterior, deverá ser efetuado diretamente h Tesouraria do SENAI -
Departamento Regional de - ou em qualquer agência do deste Estado.

§ 3° Recolhimento em swam estate sujeito à dualizeglo, com base nos acnisolmos
legate aplicãvals a débitos para com a Provident:la Social sobre o total da Cc•ntribuNge Geral
de 1%.



CtAusULA Serra

nose re _50 --

Processo ell222102?2a5/12L-19

Rutrei—L21C(14.- 
3

314.5.51

A Importencle deduzida, nos temias da Clausula anterior, destinar-se-A, sealed.
varmints, h cobertura da despesas de custeio (palace], encarpos socials, obrigações
patronal., materiel de consumo e serviços de terceiros), referentes As atividedes de
Desenvolvimento de Pessoal.

Parágrafo Onletra - As despesas a que so Sere esta Cláusula Mato escrituradas pela
EMPRESA, em canto prdorle, sob o Mato 'Termo da Cooperação SENAI ......, devendo
toda a documentaçáo correspondente ficar à disposição do SENAI d setts dretios
flecaRzadores.

ChAusula Strom

Termo de Cooperação vigorará de ../  1  a ... J f  prorrogando-seagforaggargo por sucessivos perfqdos de 12 (doze) meses, se em contrário não seman estar qualquer das panes até 90 (noventa) dies antes do término do prazo em Durso.

§ 1* - Este Tenno de Cooperação admite denúnde a qualquer tampo, mediante carte
que produzirá delta dentro do craze Indicado e não inferior ago (noventa) dies após recebida,não se desobrigando as panes; no decorrer deste Intervalch do cumlalmeet0 doe obrigaçõesassumidas.

IV 0 descumprImento de obrigações porn das partes ou, quanto it EMPRESA, a
utirização Inadequada dos recurses, poded deterrnimu a Inlets renão deste Term deCooperação, respondendo par perdes e danos a pans Inedlamtente.

§31 Em caso de dentine:1a ou rescisão, volta a EMPRESA ao regime comum, obrigadaao recolhimento Integral ao INSS da contribuição prevista em lei.

§C Ocorrida a Npdtese do parágrafo anterior, a EMPRESA devera apresentar aoSENAI prestação de cords, na forma por este exigida.

sr Os murmur disponfvels na cants, ands a denúncia ou rescisão, serão recolhidosao SENAI, no prazo mdámo de 30 (trinta) dies, a cantar da data da denüncia ou rescisão.Apas e prazo, o recolhimento deverá ser lotto com os acréscimos previstos no Parágrafo30, de Cláusula CluInte.

ELAUSULA OITAVA

A EMPRESA compromete-se, alnda, edam do related° de athridades, fornecer aoSENA], quando sacked°, outros elementos ccoblbels e estatfeatcos, consideradosnecessaries à avail:vile des referidas atividades.

CLAUS/AA NONA

Estando o SENAI isento de Impostos, correm por conta da EMPRESA quaisquertributos ou despesas legate decorrentes de execução deste Termo de Cooperação.

1g



CL(usura Demme -.41.13259_
Floe eleito o Foro da cidade de corn remencla expresso a qualquer outro, pant

drank as guestais porvemura originadas • pelo present. Teimo de Cooperage* • .nito
resolvidas de corrium acordo.

E pm retaken *teen justas e convencionadas, es aeries aselnem o presente Termo
de Cooperaggo em 02 (dues) Was de Igual teor, na presence de duas testornunhae deport
de Brio o achado conforms.

EMPRESA

' EMPRESA

110 TESTEMUNHAS:

PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DO SENAI

DIRETOR REGIONAL DO SENA!
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ANEXO 3

LEGISLAÇÃO BÁSICA

Fella

PI00119 re/12/n342.1$12.11LS

RabeiGa - LiaLit4 
-14e4937S9

RECIOL0990 ri° 90/72 (rrEm xx)

O CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL no uso de suas atribuledes:

•
• •considerando que, am lace do que disp5e o M. 10, Iota T, do Regiment, do
SENAI, a realização de corn/lobs con leMIdades ou escolas d todos Nela,
vhado à formação ou a° aperfeiçoamento de mão-de-0b4 bdustdal, depend° de
auto/mega do Consofho Nacionat

• consIderand, quo, eMbore cab na compegincla do President.' do Conselho
Nacional, no intorrogno das smiles e bd referendum" do Condelho, exercer, antra
minas, aquela atribule5o,' l pitcoOmento se revela Inadequado em cedes
situações • de cooperage° quo não se 'revestem das condlefes inerentes aos
donventos referldos nas tetras "'Pe °Si do Macs 19;

• considerando que urna dosses situações fr, por exemplo, a que decaio cbs
.acordos de interoamplementarledado com estabelecknento de ensino regular:nos
teems de Loin" 5.692, de 11 de agosto de 1971;

Regan

Autodzer os Depalementos Regionals, com a próvia aprovação dos Conselhos
Regionals, a f Intern convênlos, acordos ou termos Se colaboraello de âmbito regional,
com entidades ou escolas de todos os níveis, visando a realização dos objetivos do SENA!,
desde que tale atos não impliquem na access.° de isenção de contend* devida ao
SENAI, em alteração orçamentdrta, em alienação ou gravame de Irndveb do SENAI, ou em
convdnios corn dmilos intemacionals de asststencla Dodos

REdaseNTO Do SENAI

Aprovado pelo Debate' n°494, de 10 de Janeiro de 1962, publicado no [Aldo Oficial, •
Seção I • Parte, de 11/01/62 lb. 351 a 954.

Alt. 50- Visando ao atendimento de sItuacdes especiais. determinadas EMPRESAS
poderão recolher as contributed'ss diretamente aos cofres do SEMI.

21



REsoLuçãO 151/92 (rrEm - 26/03/92)

0 CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL no uso de suas alsibuloões:

• conslderando que, em face do que dispõe o Adige 50 do Regimento Interno do
SENAI, aprovado pelo Decreto n 094, de 10/01/82, 6 kite a determinadas
empresas, visando ao atendimento de situações especiais, recolher as suas
contribuições diretamente aos cofres do SENAI;

• considerando que a Resolução 90/72, item XX, adotada na reunião de 29/07/72,
__autotizeiLawa_Detaartamemqg Reginnal,..cora-a-prdatia_aprovação das Conselhos---

Regionals, a firmarem convenlos, acordos ou termos de cooperação de .fimbito
regbnal, earn entidades ou escolas de todos os Sets, visando à realização dos
Objetives do SENAI, desde que tab atos nip impliquem na concessão de Isenção
da contribuiçao clavicle ao SENAI, em alteração orçamentária, on alienação ou
gravame de imatreis do SEWN, ou em convenlos com órgãos internacionais de
assistência Monica;

• considerando que a Resolução 005/78, de 13/12/78, do extinto Conselho Federal
de mão-de-obra, previu a celebração de atos de cooperação com empresasvinculadas, nos quais 6 admissive], em caráter excepcional, o ressarcimento, pelo
SENAI, des despesas efetuadas por essas Empresas na execução de curses de
qualquer natureza para seus empregados;

• considerando que, adotado o procedimento, revelou-se este altamente conveniente
para o SENAI e também para as empresas contribuintes, Instituindo salutar
processo de Incentive à descentrallzação da fertility& profissional que, sempre
supervisionada peio SENAI, pode assim ser parcialmente desenvolvida pelas
próprias empresas;

• considerando que, et vista de experiência colhida, convem estabelecer paramentosque, respeitadas as peculiaddades regionals, assegurem a consolidação eexpERSRO desta modalidade de entrosamento SENAI/Empresa, bem come auniformidade de procedimentos na instttuipio, com o ablative de ampllar efortalecer o sistema de educação para o trabalho:

RESOLVE

Fan, n° 

Rocesso nqi260342312VjG

Eutncat_MRtt3ZG%

Art. 1° - Entende-se por cooperação técnIco-4 nancelra, para os efeitos destaResolução, a associação entre um Departamento Regional do SENAI e empresaslegalmente &Obis à contribuição geral que, sob supervisão e assessoria técnico-pedau6gIca do primeiro, desenvolvam em instalações adequadas atividades de 1 ormagraoproãssional de menores efou treinamento, qualificação, aperfeiçoamento e especializaçãode trabalhadores adultos, até o ravel de supervisão, fazendo ¡us ao ressarcimento, peloSENA!, des despesas com atividades previstas neste artigo, em percentual aplicado sobre acontribuição devida, dentro dos limites estipulados nesta Resolução.

Art. 2° - A COOplaraça0 técnico-financeira sera objeto de um termo firmado antra aspahes, mediante prévia autorização do Conselho Regional do Departamento Regionalinteressado.



Art. 3° - Sao condições para firmar-se Termo de Cooperação Técnico-Financeira

I. estar a empresa em dia can o recelhlmento das contdbuiofies devidas ao SENAI
(gend e adicionag;

ft - meter a enpresa prcgrama de formed* profissional previamente submetido ab
Departamento ReigiOrial de RERAii

lit - passer a empresa a recother, &Memento ao Departamento Regional, a
contribuição geral por eta clavicle, referents a seus estabelechnentos localizados no
cárrespondente Estado, especMcados no Termo de Cooperação Técnico-Finencelm.

Art. 4° - O ressarcimento modal de despesas, a que aludo o artigo 1, não sera
.lefedor a5% item superior a 20% do total da contdbukao devida. 

Art - Os percentuals de resemenento de que vata o ado arador pcderao ser
modacedce quands oars:tombs, an cede caso, am torepcionaldede, a VatMade da realizaolto
cb pregame de lormaploprcassknal prey's» e o Seeress° da needle pan o &stoma SENAI.

Panigralo único - Oa cam previstos nests artigo sago submetidos, pelos
Conselhos Regionals, a prairie autorização do Conselho Nacional.

Art. 6°. Ccinaltui obrigação da antenna, sob pena de rescisão do Termo, apresentar
ao SENAI relatódo técnico-financeiro, pans o fim de ser verificada a exesugao do programs
de forme* profissional desenvolvido, bem como aferida a exatidão da malice», dos
adores ressarcidos, pelo memos eamestralmente.

. Art 7° - O Departamento Nacional do SENAI adotará as medidas necessárias
abeemencia desta Resoluçao e manterá  registro de todos at Termos de Cooperação
Tecnico-Financeba aqui consIdendes.

Art.. a° - Este Resoluiglo entraM em vigor em 1° de abril de 1992.

Arty - Revogam-se as dIsposIgdes em coated°. .

RESOLUÇÃO 166 (ITEM XII- 20/03/97)

0 CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL de acordo can os pareceres des comIssees técnicas que o Integram,
apeclados na reunGo plenflda, em 20 de março do 1997,

RESOLVE:

XII - Aprovara etteraçao dos Terms do Artigo 1° da Resole* no 151/92, item 4, de
26/03/1992:

Art. 1° - Entende-se por cooperação Idadoo-financelre, pant os efeitos desta
Resole" a associação entre um Departamento Regional do SENAI e empresas
legalmente sujeitas à cambukio geral que, scb supervisão e assessora Menlo>
pedagErgke de Anal% desenvolvem, em Instalações adequadas. programas dedesenvohimento de passoal em todos os Mods, ficando autorizadas a rater percentual
aplicado sabre a conlitsiono devida, dentro dos ladles esdpulados nesta R32011100, a
Ohio de ressarcimento des despesas com as atividades previstas neste artigo.
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RECOLMMENTO DA CONTRIBUO0 GERAL DEVIDA AO SENAI

PELAS EMPRESAS EM REGIME DE COOPERAVA0

CARACTSRIZAvAo DA CONTRIMPOO GERAL

1. De accede com o que dispõem o erase 4f do decreto-lei rõ 4.048, do 22 de Janeiro de

1042; o arligo 3* do decreto-lei rõ 4.936, d07 de novembro de 1942, so astigo t• do

deaeto-lal 6246, de 05 de levereire de 1044. Oro as EMPRESAS obrigadas ea
pagamento da contain/10o geral (1%).

2. A contribulçao geral, decide pets EMPRESA sari monaida &element° Et Tesourada
-do-Departamento-ReglonaFotrentNadnmereniadr de-conforinidade-com-crdisposto—
no Tema de Cooperação, cabendo ao Departamento Nacional do SENA! a
finalize* deste nacoltilmento.

3. Oa mazes pare recolhimento de contribulged referent° ao Termo de Cooperação
obedecorao os mesmos da Previdência Social, conforme Decreto n 77.077, de 24 de
Ameba de 1978, no seu artigo a seguir:

Art. 160 • As contribukdes arrecadadas pelo INPS das empresas quo Me
sacs vInculadas e destinadas a outrab entidades ou fundos set calculadas
sobre a mesma base utilizada pans o acute des contrIbul05es previdenclarks,
estarlto strjeitas aos magmas prazos, condiMles a sanções, e Ooze* aes
Mnin05 PrIvifirgios a as atrIburdos, Inclusive no tocante à cobrança sabre
importância quo exceda 10 (dez) vezes inalo valo de ref Maria (an. 225)
Wpm*/ no Pea •

°ben 0 re:raiment° em atraso se sujeitará aos menos acréscimos
legate aplicivels a dabites para corn a Previdancia Social, Incidindo sobre o total
da ccotribuicao geral de 1%.

4. A GRPS • Gula de Recobimento da Previdência Social, destinada ao recebimento de
todos ea valorem arrecadados pelo INSS, sera preenchida pela empresa, de acordo
com as InstrugOes babeadas pelo referido õrgão.

Foths n• 5-5 
Race= moo 3 taa kfi/si
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\.., NOVACAP

FOLHA DE DESPACHO

A Diretoria Administrativa,
Com vistas à Asjur

Polna n° 57

Processo n° 112.003.72312.015

Código do SISPROT

matdcula n° 74.325-9

Rubrica R Lt.x

Após instruçáo com a Inclusão do Plano de Trabalho e legislacio pertinente,

solicitamos que os autos sejam encaminhados à Assessoria Jurídica a fim de que seja

analisada a minuta do Termo de Cooperação Técnica a ser firmado entre a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP e o Serviço Nacional de aprendizagem
Industrial -SENAI.

Cumpre-nos repisar que a assinatura do referido Acordo trará grandes
vantagens à Empress eels, possibilitará a retenção de 5% sobre a Contribuleão
Compuls6ria de 1% cobrado sobre a folha de salário que a Empresa destina aquela
entidade todos os meses, por força determinação legal anexada.

Em 09.03.2016.

AF%:,,loras

Metm...B..c

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
SETOR DE ARFASPOELICAS LOTS B - Fans 3403-2355 - CEP 71.215-000 - BRASILIA OF
Sat ww ̂uvJ•02.PArgOV.br-E'rnaill 60Vat•Pen0ViCaP dtgov.er-CNPJ-00.037.457.0001-70



NOVACAP

FOLHA DE DESPACHO

A Asi urVPRES.

Folha
Protease If 
Callgo do SISPROT
Meligcula

112 m50 12322°

Rubrics

Solicito analise e parecer para celebração de um novo Termo de

Cooperação Técnica entre a NOVACAP e o SENPJ, com Vistas a realização de

programas de desenvolvimento pessoal, nos termos da minuta, as Its. 03/08-

Bradia, 18 de março de 2018.

CésarAtr
Ur or Adminis vo

okoam DA LI ErIADAAWR/ SAES
iota, fr. 4.7jL.i fiesta wawa

  03,/b

Ocza 42“c. trno,

Camiln Ira /MAN .P#
Atiragi



NOVACAP

1956- 2016

IfiEMSIEITO  

Process ri

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Parecer n.° S 6 /2016
Processo n.° 112.003.723/2015
Interessado: SENAI/NOVACAP

Folha n°  9

Processo Oiip9.00:4)34246-

ti zt
Assunto: Análise de minuta do Termo de Coop—eia' —Tecnica e
Financeira, que tem por objeto a realização de programas de
desenvolvimento de pessoal, integrado ao SENAI.

C......arMiner....V.inal1,4105411.111.16K1

Rubrica.

Ementa: Análise de minuta. Termo de

Cooperação

Possibilidade.

Sra. Chefe da ASJUR/PRES,

Técnica e Financeira.

JUS'NF1CATIVA

Pe,,nurnerado por •
C,f r0

• • •

101147Z3

Vieram os autos a esta ASJUR/PRES para análise e parecer,

sobre a possibilidade de celebração do Termo de Cooperação Técnica e

Financeira acima identificado, que tem por objeto a realização de programas

de desenvolvimento de pessoal, integrado ao SENAI, tendo em vista a

contribuição constante dos Decretos-lei n°. 4.048/42, 4.936/42 e 6.246/44

da NOVACAP devida ao SENAI, bem como a retenção de 5% (cinco por cento)

autorizada pela Cláusula Quinta do presente instrumento, fls. 15/20, através

de Despacho do Senhor Diretor Administrativo, fls. 58.

Verifica-se que foi juntado ao presente processo o Plano de

Trabalho, fls. 25/26, contendo a delimitação do objeto, as etapas do

"Brasilia - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

AO COMPANHIA URBANIZADORA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

programa, a operacionalização e prazos, bem como o manual de normas e

procedimentos do CNI/SENAI, fls. 33/56.

.g o breve relatório.

Da Análise.

Folha n°  60 

th 
Pocsso °•-1)3/Octs. '• n0 10. 

'Awm

(0 el 

Inicialmente, ressaltamos que a presente análise limitar-se-á

aos aspectos jurídicos da matéria proposta, abstendo-se quanto aos aspectos

técnicos, econômicos, financeiros e aqueles que exijam o exercício dar

competência e discricionariedade administrativa a cargo dos órgãos

competentes desta Companhia.

No que tange à celebração do presente Termo, há de se

ressaltar a necessidade de confluência de interesses e escopos, conforme se

extrai da definição de Termo de Cooperação Técnica ou protocolo de

intenções, constante do Portal do Ministério da Justiça', sendo vejamos:

"As expressões têm sido utilizadas para denominar

instrumentos e por meio dos quais os gestores demonstram sua

'vontade política' em se unir para realiar ações de seus

interesses."

http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&cr&esrc=s&source=web&cd=l&ved=0CBOQFjAA&url=http%3A%2F
%2Fporta1.mj.gov.br%2Fservices%2FDocumentManagement%2FFileDownload.EZTSvc.asp%3FDocumentID%3 
D%257B3B5122FD-00A7-4F49-9992-CACCB4FC72E5%257D%26ServiceInstUID%3D%257B56F1F271-B23F-
4F33-9071-D0A9027C75E4%257D&ei=K9psVLXiB8ajNsrOgegE&usg=AFQjCNGi2ge-
c 3yZKh9V7Hhde54GkTg1g. Acesso em 19/11/2014.

"Brasilia — Patrimônio Cultural da Humanidade"
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COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Nesse contexto a PGDF em seu parecer n°. 938/2015

PRCON/PGDF manifesta-se no seguinte sentido sobre a definição do Termo

de Cooperação Técnica, como espécie de convênio, sendo vejamos:

aludidas,

presente

7.4 0 termo de cooperação técnica, por sua vez, é uma espécie

de convênio. Odete Medauar2 o conceitua como o instrumento

destinado et formação de vinculo de cooperação entre as partes,

para o fomento e a execução de atividades de interesse súblico

desempenhadas entre as mesmas.

[...]" Grifo nosso.

Nesse diapasão, impende destacar que as se inigoes acima

se coadunam perfeitamente ao caso dos autos, porquanto o

Termo servirá para a implementação dos programas de

desenvolvimento de pessoal da NOVACAP integrados ao SENAI, bem como a

regulamentação da utilização dos recursos retidos pela NOVACAP (5%) sob o

montante de 1% destinados ao SENAI, na forma da Lei atingindo, assim, o

interesse público.

Cabe ressaltar que o presente ajuste deve seguir os ditames do

art. 116 da Lei n°. 8666/93, bem como A. IN n°. 01/05 - CGDF, no que

couber.

Nesse contexto, ao analisar a presente minuta, fls. 15/20 foi

identificado o atendimento As normas acima elencadas, a confluência de

interesses, bem como as competências de cada participe, sendo que o que foi

delimitado como responsabilidade da NOVACAP, se encontra conformidade

com as leis vigentes.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Desse modo, não se vislumbram óbices legais a celebração do

presente ajuste, devendo a matéria ser submetida a aprovação do órgão

Colegiado da NOVACAP.

t o parecer. A consideração superior, para posterior remessa a

Diretoria Administrativa.

Brasilia, 07 de abril de 2016.

LUC
Assesso

OA
a •VACAP

• 27

Folha n°  

Processo 'n°./.6003.-43/090;5 

Rubrics:

Processo II

Rube ttgro
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NOVACAP

FOLHA DE DESPACHO

Folha N° KMEE :7 • •
Processo N°

...„ ,.
112.

Código do SISPROT ‘1°
Matricula seo v.:

g:' REIM
Rubrica

Senhor Diretor Administrativo,

Folha n°  63

Nocesso n°

Rubrics'

.00-3:1) /
2

Por concordar com o arcabouço lógico-jurídico apresentado e

consequente conclusão, aprovo este Parecer Jurídico, cuja análise

desenvolveu-se observando a circunstância procedimental dos autos deste

processo em harmonia com as premissas principiológicas do direito

administrativo.

Atenciosamente, encaminho para Vossa consideração.

Brasilia - DF, 07 de abril de 2016.

40,1‘
loopy 4ov

• am:01"ara Gustin
e ec : ia Jurídica da P idência

SJUR/PRES - NOV

1
C

S CAaltlorasAs  1 i, 

Funcionário
matr.  c"
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FOLHA DE 1)65-PAC I-10

A AUDITORIA/PRES,

Folha N°
Processo n°
Código do
SISPROg_C
Matricullas°'

112 2015

; 

Rubrica

ir....aliabilf10111a1MCSIAMMIN1011911.11Paler

Folba a° 6 'I

Pcocetio n0.603:1)3),9015

Rubrica:  WEL 
Para analisar e informar se a celebração do novo Termo de

Cooperação Técnica e Financeira, a ser celebrado entre a NOVACAP e

o SENAI, nos termos da minuta, às fls. 15/20, se reveste das

formalidades legais,

Brasilia, 11 de abril de 2016.

Júlh César Mene•j•
Dire or Administra ivo

Entrada:

As:
Rubrica:
Matrlcula: 'MU

otUdit/P

horas
Pd
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Parecer de Auditoria
N 0061/2016

Folha N.° 65

Processo N.° 112.003.723/2015

,Rub./Matr. : 58.267-0

Brasilia, 14 de abril de 2016.

Por solicitação do Sr. Diretor Administrativo, As fls. 64, para analisar e informar se a celebração do
novo Termo de Cooperação Técnica e Financeira, a ser celebrado entre a NOVACAP e o SENAI, se
reveste das formalidades legais, procedemos ao exame dos documentos contidos no processo em
referência, que visa a aquisição e execução de ações de treinamento e desenvolvimento nas
modalidades presenciais e a distância, voltadas para qualificação, aperfeiçoamento e habilitação
profissional dos empregados da NOVACAP, com a utilização dos produtos e serviços constantes do
portfólio do SENAI e sua rede.

Considerando:

• 0 disposto no artigo 13, inciso I, do Regimento Interno da Novacap: "A Auditoria Interna, unidade
orgânica de assessoramento superior e de execução, diretamente subordinada ao Diretor Presidente,
compete: I — analisar e fiscalizar os atos e fatos administrativos da Companhia em seus aspectos
econômicos, financeiros, orçamentários, patrimoniais e legais;"

• 0 contido no caput do Artigo 116 e seu § 10, da Lei 8.666/93: "Aplicam-se as disposições desta Lei,
no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por
órgãos e entidades da Administração. § 10 - A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos
ou entidades da Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de
trabalho proposto pela organiza cão interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes
informações:..."

• 0 Plano de Trabalho apresentado pela SETRED/DADEP/DRH/DA, As fls. 25/26, contendo o Objeto,
Operacionalização, Etapas ou Fases de Execução, Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros,
Prazo e Vigência;

• 0 contido no parágrafo único do Artigo 38 da lei 8.666/93: "As minutas de editais de licitação, bem
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e
aprovadas por assessoria jurídica da Administração."

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
SETOR DE AREAS PUBLICAS LOTE B - CEP 71.215-000 - BRASÍLIA DF - PABX 3403-2300

site: www.novacap.dfgov.br - e-mail: novacap@novacap.df.gov.br - CNRUMF 00.037.457/0001-70
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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Folha N.° 66

Processo N.° 112.003.723/2015

Rub./Matr. : 58.267-0

• 0 Parecer ASJUR/PRES N° 96/2016, As fls. 59/62 e aprovação da chefia imediata, As fls. 63,
favorável ao presente ajuste, conforme minuta As fls. 03/08;

Os recursos a serem aplicados nos eventos de treinamento e desenvolvimento de pessoal serão
oriundos da retenção de 5% sobre a contribuição de 1% da folha de pagamento, recolhida ao SENAI;

• 0 contido no inciso VI do Artigo 26 do Estatuto Social da NOVACAP: Diretoria Colegiada,
coletivamente, compete, além de outras atribuições previstas neste Estatuto: VI — autorizar a
celebração de acordos, contratos e convênios com entidades estatais, paraestatais e/ou privadas."

Somos de parecer que os procedimentos se revestem das formalidades legais, encontrando amparo
legal na legislação acima mencionada, podendo ser celebrado o presente Termo de Cooperação
Técnica e Financeira e, posteriormente, submete-lo A Diretoria Colegiada para ratificação.

A DA,

Adm. Roberto de Sousa Tosi
CRA/DF - 3.651

Auditoria Interna/PRES
NOVACAP

Tendo em vista o Parecer acima, com o qual estamos de acordo, encaminhamos o presente processo a
essa Diretoria, para as providencias complementares.

Em,14 /04/2016.

ES
Chefe da Auditoria Interna/Pres

CABI L.)
Entrada:
As DLL • tittift
Fundonárto—
Matr

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
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PROCESSO N°: 112.003.723/2015

INTERESSADO: SENAI — SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL.

ASSUNTO : TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA.

Senhores Diretores,

Trata o presente processo de celebração de novo Termo de
Cooperação Técnica e Financeira entre o SENAI — Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial e a NOVACAP - Companhia Urbanizadora da Nova Capital

do Brasil, com o objetivo de realizar programas de desenvolvimento profissional

para os empregados da NOVACAP, de todos os níveis, nas condições
estabelecidas na minuta de fls. 15 a 20.

A NOVACAP, por força no disposto no art. 1°, do Decreto-Lei n°

6.246, de 05.02.44, recolhe para o SENAI, mensalmente, a importância

correspondente a 1% sobre a folha de pagamento. Dessa importância, o SENAI

amparado no art. 51, do Decreto 494, de 10.01.62, autoriza a NOVACAP reter 5%, a

titulo de ressarcimento, para custear as despesas decorrentes com a execução de

atividades de Desenvolvimento de Pessoal.

A ASJUR/PRES, por meio do Parecer n° 96/2016, As fls. 59/62

e a Auditoria/PRES, por meio do Parecer n° 061/2016, As fls. 65/66, foram

favoráveis à celebração do novo acordo.

Os recursos a serem aplicados nos eventos de treinamento e

desenvolvimento de pessoal serão provenientes da retenção de 50 sobre a

contribuição de 10 (um por cento) da folha de pagamento, recolhida do SENAI.

A vista do exposto e o contido nos autos, Parecer ASJUR/PRES n°
96/2016, As fls. 59/62 e Parecer Auditoria/PRES n° 061/2016, As fls. 65/66, VOTO no

sentido de que este Colegiado autorize a celebração de novo Termo de Cooperação

Técnica e Financeira com o SENAI — Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial,

com o objetivo de realizar programas de desenvolvimento profissional para os

empregados da NOVACAP, de todos os níveis, nas condições estabelecidas na minuta

de fls. 15 a 20.

Colegiada.
Este é o meu voto, que submeto A elevada deliberação da Diretoria

Brasilia-DF, 18 de abril de 2016

411.
e
n• , ttúlio es -r o o

iret e r Adminis ativo
Relator

Re1-0914mv
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SEIIVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

DECISÃO DA DIRETORIA COLEGIADA

Sessão n.° 4.236a, realizada em 20 de abril de 2016

PROCESSO N°: 112.003.723/2015
INTERESSADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENAI

ASSUNTO : TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA

A Diretoria, acolhendo o VOTO do Relator e o contido nos autos,
Parecer ASJUR/PRES n° 96/2016, As fls. 59/62 e Parecer Auditoria/PRES n°
061/2016, As fls. 65/66, resolve: AUTORIZAR celebração de novo Termo de
Cooperação Técnica e Financeira com o SENAI — Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial, com o objetivo de realizar programas de desenvolvimento de seu pessoal
em todos os níveis, para os empregados da NOVACAP, nas condições estabelecidas
na minuta de fls. 15 a 20.

Encaminhar A ASJUR/PRES para elaboração do Termo de

Cooperação Técnica e Financeira.

RELATOR: JÚLIO CESAR MENEGOT — DI ETOR ADMINISTRATIVO

Fr41.4

:-An.evNIA
Antonio Raimundo oimbra

er es Ricardo atlas le Paula

Aricenaldo Silva

1

Márcio Au us o Roma Buz

oF -092/imv
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FOLHA DE DESPACHO

ASJUR/PRES,

Folha N°

Processo N°

Código do SISPROT

Matricula

Rubrica

023.9-623/./.5

9-9.21'3/4

_42

Para as providências necessárias ao orientado na Decisão da Diretoria Colegiada.

Brasll F, odb de -4%44d de 2016.

orim
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NoVACAP
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

E FINANCEIRA, QUE ENTRE SI

FIRMAM 0 SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL —

SENAI / DEPARTAMENTO REGIONAL

DO DISTRITO FEDERAL E A

EMPRESA COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP, VISANDO A
REALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE

DESENVOLVIMENTO PESSOAL.

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL — SENAI /

Departamento Regional do Distrito Federal, doravante denominado SENAI, com

sede no SIA Trecho 03, Lote 225, Bairro SIA — CEP 71200-030, na cidade de

Brasilia - DF, inscrito no CNPJ/MF 03.806.360/0001-73, representado neste ato

pelo Diretor do Departamento Regional do SENAI, Sr. ALBANO ESTEVES DE

ABREU, portador da Carteira de Identidade n° 766969, Órgão Expedidor SSP/DF

e inscrito no CPF/MF sob o n° 352.059.621-00, devidamente autorizado pelo

referido Conselho e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP, sediada no Setor de Areas Públicas, Lote B, na cidade de
Brasilia - DF, CEP 71215-000, CNPJ sob o n° 00.037.457/0001-70, a seguir

denominada EMPRESA, neste ato representada pelo Sr. pelo Sr. JULIO CESAR

MENEGOTTO, Diretor Presidente Interino, portador da Carteira de Identidade n°

1748409, Órgão Expedidor SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o n°. 871.117.991-

00, firmam com base no artigo 50 do Regimento do SENAI aprovado pelo Decreto

Federal n°. 494 de 10/01/62, nas Resoluções n° 90 (item XX), de 29/07/72, 151

)14
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(item IV), de 26/03/92 e 166 (item XII), de 20/03/97 ambas do Conselho Nacional

do SENAI, o presente Termo de Cooperação Técnica e Financeira, que se regerá

pelas "Normas e Procedimentos" relativas ao Termo de Cooperação baixadas pelo

SENAI e pelas Cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A EMPRESA, por este instrumento e de conformidade com suas necessidades
obriga-se, integrada aos objetivos do SENAI, a realizar programas de
desenvolvimento de seu pessoal em todos os níveis.

CLÁUSULA SEGUNDA

A EMPRESA deverá encaminhar ao Departamento Regional do SENAI / DF, o
relatório de atividades desenvolvidas no ano, até 15 de janeiro do ano
subseqüente.

Parágrafo Único -O Relatório deverá ser elaborado de acordo com o
estabelecido nas Normas e Procedimentos.

CLAUSULA TERCEIRA

A Empresa poderá, em condições especiais de custo, beneficiar-se também do
apoio do SENAI no que se refere a:

• melhoria da qualidade do processo ensino/aprendizagem;
• colaboração na montagem de programas específicos;
• assessoria na realização de programas na empresa;
• capacitação pedagógica de instrutores da empresa;
• participação na definição de critérios para recrutamento de pessoal envolvic4o

com a área de Desenvolvimento de Pessoal.
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CLAUSULA QUARTA

A execução deste Termo de Cooperação será acompanhada por representantes -

um titular e um suplente de cada parte - credenciados pelo SENAI e pela
EMPRESA.

§ 10 - Os representantes reunir-se-ão sempre que necessário, mediante
solicitação de qualquer das partes convenentes.

§ 2° - Qualquer iniciativa da EMPRESA ou do SENAI, referente a este Termo de

Cooperação, serão examinadas pelos referidos representantes e submetidas, com

seu parecer, à Direção das partes convenentes, as quais competirão decidir, de

comum acordo.

§ 30 - Sempre que houver necessidade de substituição dos representantes a que
se refere esta Cláusula, a parte que os tiver credenciado deverá providenciar nova

indicação no prazo de 30 (trinta) dias, fazendo a devida comunicação, por escrito,

á outra parte convenente.

§ 40 - A designação de representantes não excluirá a competência da Direção do
SENAI de supervisionar a execução do Termo de Cooperação.

CLAUSULA QUINTA

A EMPRESA obriga-se a recolher mensalmente, na forma da Lei, diretamente ao
SENAI, a contribuição geral de 1% por ela devida, referente a todos os seus atuais
e futuros estabelecimentos, localizados nesta Unidade da Federação.

§ 10 - 0 SENAI autoriza a EMPRESA a reter 5% (cinco por cento) da contribuição
citada nesta Cláusula, a titulo de ressarcimento das despesas decorrentes da
execução de atividades de Desenvolvimento de Pessoal, de que trata a Clá sula
Primeira.
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§ 2° - 0 recolhimento da contribuição geral devida, deduzida a retenção
mencionada no parágrafo anterior, deverá ser efetuado em qualquer agência da
rede bancária, inclusive pelos meios eletrônicos de pagamento disponíveis.

§ 30 - Recolhimento em atraso estará sujeito á atualização com base nos
acréscimos legais aplicados a débito para com a Previdência Social sobre o total
da Contribuição Geral de 1% (um por cento).

CLAUSULA SEXTA

A importância deduzida, nos termos da cláusula anterior, destinar-se-A,
exclusivamente, á cobertura de despesas de custeio (pessoal, encargos sociais,
obrigações patronais, material de consumo, serviços de terceiros), referentes As
atividades de Desenvolvimento de Pessoal.

Parágrafo Único - As despesas a que se refere esta cláusula serão escrituradas
pela EMPRESA, em conta própria, sob o titulo "Termo de Cooperação SENAI /
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP"
devendo toda a documentação correspondente ficar à disposição do SENAI e de
seus órgãos fiscalizadores.

CLÁUSULA SÉTIMA

Este Termo de Cooperação vigorará de c2 2// 067 .10140 a 621 // 057 ,/170,
prorrogando-se automaticamente por sucessivos períodos de 12 (doze) meses, se
em contrário não se manifestar qualquer das partes, até 90 (noventa) dias antes
do término do prazo em curso.

§ 10 - Este Termo de Cooperação admite denúncia a qualquer tempo, mediante
carta que produzirá efeito dentro do prazo indicado e não inferior a 90 (noventa)
dias após recebida, não se desobrigando as partes no decorrer desse inte4valo, do
cumprimento das obrigações assumidas.

o
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§ 2° - O descumprimento de obrigações por uma das partes ou a utilização

inadequada dos recursos retidos pela EMPRESA poderá determinar a imediata

rescisão deste Termo de Cooperação, respondendo por perdas e danos a parte

inadimplente.

§ 3° - Em caso de denúncia ou rescisão, volta a EMPRESA ao regime comum,
obrigada ao recolhimento integral ao Órgão Oficial de Arrecadação, da
contribuição prevista em lei.

§ 40 - Ocorrida a hipótese do parágrafo anterior, a EMPRESA deverá apresentar
ao SENAI prestação de conta na forma por este exigida.

§ 5° - Os recursos disponíveis na conta, após denúncia ou rescisão, serão
recolhidos ao SENAI, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da
denúncia ou rescisão. Após esse prazo, o recolhimento deverá ser feito com
acréscimos previstos no Parágrafo 3°, da Cláusula Quinta.

CLAUSULA OITAVA

A EMPRESA compromete-se, ainda, além do relatório de atividades a fornecer ao
SENAI, quando solicitado, outros elementos contábeis e estatísticos, considerados
necessários a avaliação das referidas atividades.

CLAUSULA NONA

Estando o SENAI isento de impostos, correm por conta da EMPRESA quaisquer
tributos ou despesas legais decorrentes da execução deste Termo de
Cooperação.

')A•4-
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CLAUSULA DÉCIMA

Fica eleito o foro da cidade de Brasilia — DF, com renúncia expressa a qualquer
outro, para dirimir as questões porventura originadas pelo presente Termo de
Cooperação e não resolvidos de comum acordo.

E por estarem assim, justas e convencionadas, as partes assinam o presente
Termo de Cooperação em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas, depois de lido e achado conforme.

DE ABREU

al

SENAI - DR/DF

TESTEMUNHAS:

Nome: THA
R.G n°: 10.879.679
Orgao Exp. SSP/MG
CPF n°039.041.106-08
Pelo SENAI

Brasilia - DF, otil de 1-1/0,;-Ar2 de 2016.

M NEGRÃO

‘c•
JULI CESA

or Presidente Interino

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP

Nome: JÚLIO SE
R.G n°: 476795
Orgao Exp. SSP-DF
CPF n° 296.043.891-49
Pela Empresa

10 DE MORAES



_, . .....

Folha it'

Processo re J12. cio --5.- .3., !XIS
Rubrica  j- Mat.  VI s-v)-11 

e

•



f 
NOVACAP  

1956-2016

FOLHA DE DESPACHO

Diretoria Administrativa,

Folha n° 76

Processo n° 112.003.723/2015

Código do SISPROT

Matricula n° 74.577-4

Rubrica . (D•

Tendo em vista que a data em que foi autorizada a celebração do Termo

de Cooperação Técnica e Financeira com o Serviço Nacional de Aprendizagem

Industrial - SENAI, houve mudança do Diretor Presidente desta Companhia, solicitamos

ao SENAI que atualizasse apenas o nome do Presidente da Novacap, o que foi feito e

que neste momento juntamos aos autos.

Assim, encaminhamos o presente, com vistas à Presidência, a fim de que -

seja colhida a assinatura do Senhor Diretor Presidente e posterior encaminhamento ao

SENAI para o mesmo fim.

Em 20.05.2016.

t j)
Dioger71020" osta

Departamento de ecursos Humanos

Chefe

u‘k, 54Ji,

f IvY1 -

Marial/ifelaon. , 00.6234

C
1110\4/At.3NIC:ABIDA

PRÓT06-61.0-LlizsiiI UOVACAP
RerAido em 0,LY ijZ1._0112

M

L rn 10,-;-tr,Lcuis

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
SETOR DE AREAS PÚBLICAS LOTE B CEP 71.215-000 - BRASILIA DF Telefone: 3403-2355

site: www.novacap.dfgov.br e-mail: novacap@novacap.dfgov.br CNPJ/MF e 00.037.457/0001-70
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Contederago Nacional da Indústria

CARTA POLO-DF N° 0 0 0 7 4 4

Ao Senhor
Marcelo Augusto
DRH/DA - NOVACAP

Brasilia - DF, 02 JUN 2016

Assunto: Encaminha contrato do SENAI da empresa NOVACAP

Prezado Senhor,

1. Devolvemos devidamente assinado pelo Diretor Regional, o Termo
de Cooperação Técnica e Financeira do SENAI, via da empresa, referente a
renovação contratual entre a empresa Companhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil — NOVACAP, CNPJ: 00.037.457/0001-70 e o Departamento Regional do
Distrito Federal.

2. Colocamo-nos A disposição para informações adicionais que
julgarem necessárias, disponibilizamos o Polo de Fiscalização do Distrito Federal
por meio dos telefones 3362-6161, 3362-6162 e 3362-6073.

Atenciosamente,

Thays o - •
Gerente do Polo de Fis I lização DF em exercício
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1956-2016

NOVACAP

FOLHA DE DESPACHO

A Diretoria Administrativa,

Folha n° 80
Processo n° 112.003.723/2015
Código do SISPROT
Matricula n° 74.577-4
Rubrica P.

Encaminhamos o presente com as indicações das empregadas abaixo
relacionadas como Executora e Suplente do Termo de Cooperação Técnica e Financeira
celebrado entre a Novacap e o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI/DF,
fls. 70/75:

- VERA LÚCIA BARBEITOS RIBEIRO matricula n° 58.551-3 - Executor
- ROSEANE GOMES matricula n° 74.870-6 - Suplente

Em 09.06.2016.

h a

Dió j osta

Departamento de ' ecursos Humanos

Chefe

CA! DA „,„,
Entrada: LO 

As r43(2 Hora,

Punclon

Mae

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASILSETOR DE AREAS PÚBLICAS LOTE B CEP 71.215-000 - BRASÍLIA DF Telefone: 3403-2704
site: www.novacap.dfgov.br e-mail: novacap@novacap.dfgov.br CNPJ/MF lf 00.037.457/0001-70



NOVACAP  

1956-2016
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 064/2016-GAB/DA

0 DIRETOR ADMINISTRATIVO DA COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, no uso da

competência que lhe confere o Art. 28, Inciso I, do Estatuto Social da NOVACAP e

considerando o que consta do Processo n° 112.003.723/2015,

R ESOLVE:

DESIGNAR a empregada VERA LUCIA BARBEITOS RIBEIRO,

matricula n° 58.551-3, como Executor, e a empregada ROSEANE GOMES,

matricula n° 74.870-6, como Suplente, do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E

FINANCEEIRA, celebrado entre a NOVACAP e o Serviço Nacional de Aprendizagem

Industrial - SENAI.

Objeto: Realização de Programas de desenvolvimento de pessoal.

Data da assinatura: 24 de maio de 2016

Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura.

JAP"i

1\4141°

Brasilia, 10 de junho de 2016.

Dir tor Ad
esar ene .to

o
ia:t1; boJúli 

ea&
14 /.6.D2otS

Ro Gomes k""
Supervisora 4...-. r de Treinamentr

SET •4 D/ORN/DA
NOVACAP

"Brasilia - Património Cultural da Humanidade"

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
SETOR DE AREAS PÚBLICAS LOTE B- CEP 71.215-000 - BRASILIA OF - PABX 3233-8099
Site novocalmiEnnv hr - E-mail: novar.anenovacao.df aov.br-CNRI-00.037 457.0001-70

Ve ci
Chefe da

V

arbe s Ribeiro

ode relnamento
DI Mil DA
OVACAP
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NOVACAP

1956- 2016

FOLHA DE DESPACHO

ASJUR/PRES,

Folha N° ...)
Processo n° 112.003.723/2015
Código do SISPROT
Matricula --I 'glekb
Rubrica U.0

Encaminhamos o presente processo para conhecimento e publicação do
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA, celebrado entre a NOVACAP
e o SENAI, em 24 de maio de 2016, As fls. 70/75.

Brasilia, 15 de junho de 2016.

Marcos A él • ' L opes
Diret A. inistr tivo

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
SETOR DE AREAS PÚBLICAS LOTE B CEP 71.215-000 - BRASILIA DF PABX 3403-2300

km,



PAGINA 26

1
 Folha n.° 0 

Processo Pa co? 7g3.4 i sN 
Rubrica  Mat.58.908-0

Dibrio Oficial do Distrito Federal N°117, terça-feira, 21 de junho de 2016

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
AB.ASTECWENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO
TECNICA SEAGRI-DF/FACIPLAC (*)

PROCESSO: 070.000.878/2015. Partes: SEAGRUDF e as FACULDADES INTEGRADAS
DA UNIÃO EDUCACIONAL DO PLANALTO CENTRAL - FACIPLAC. Objeto: 0 pre-
sente trono tern como objeto a cooperação técnica entre a SEAGRUDF e a FACIPLAC para
o desenvolvimento do Projeto de Extensão, com o objetivo de formar multiplicadores em
educação sanitária pare que promovam a conscientização de comunidade em relação
importância de procedimentos para notificação, prevenção e controle de doenças transmitidas
por animais, enquanto atividade extensionista e ação de responsabilidade social. Prazo de
‘Agencia: 0 presence Termo de Cooperação Técnica vigorará por prazo indeterminado a
canter da data de sua assinatura. Data de Assinatura: 30 dc abril de 2016. Como executor do
Contrato fica designado o servidor Vinicius Eustáquio Barreto Gama Campos, matricula
186.184-0. Signatários: Pela SEAGRI/DF: José Guilherme Tollstadius Leal, na qualidade de
Secretário de Estado. Pela contratada: Diane Aparecida dos Santos na qualidade de Man-
tenedora.

(•I Rcpubltcado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
n° 108, de 08/0612016, pág. 32.

• SEC

••-•••-•-•11L1.-LY.

STADO DA SEGURANÇA
DA PAZ SOCIAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO LOGISTICA E FINANCEIRA

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2016.
Processo: 053-043796/2016. Com fulcro no inciso XIII, do art. 24 e art. 26, da Lei n°
8.666/93, artigos 1°, 4° e 5°, do Decreto ri° 34.466, de 18 de junho de 2013, estando em
conformidade ao Decreto re 36.246, de 02 de janeiro de 2015, RATIFICA a Dispensa de
Licitação, no valor de R$ 2.192,00 (dois mil, cento e noventa dois reais), em favor da
Empresa: Genética Comércio Importação e Exportação Eireli CNPJ: 00.596.529/0001-10,
referente A Aquisição emergencial de materiais de consumo hospitalar e odontologico para
atender as necessidades da Policllnica Medico e Odontologica do CBMDF,com dotação
orçainentina anual de RS 196.069.097,00 (cento e noventa e seis milhões, sessenta e nove
mil, noventa e sete reais), UO: 73901 FCDF, PT: 28.845.0903.00, Natureza da Despesa:
339039, Fonte 0100. ROMMEL NASCIMENTO - Cel QOBM/Comb. Chefe do Depar-
tamento de Administração Logistica e Financeira/CBMDF.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2016.
Processo: 053-043815/2016. Com fulcro no inciso XIII, do art. 24 e art. 26, da Lei n°
8.666/93, artigos I°, 4' e 5°, do Decreto n° 34.466, de 18 de junho de 2013, estando em
conformidade ao Decreto rf 36.246, de 02 de janeiro de 2015, RATIFICA a Dispensa de
Licitação, no valor de RS 25.803,00 (vinte c cinco mil, oitocentos e trás reais), em favor da
Empresa: Valle Hospitalar - V.L Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares
Eireli - ME - CNPJ: 13.507.016/0001-37, referente à Aquisição emergencial de materiais de
consumo hospitalar e odontologico para atender as necessidades da Policlinic° Médica e
Odontolfigica do CBMDF, com dotação orgamentiria anual de RS 196,069.097,00 (cento e
noventa e seis milhões, sessenta e nove mil, noventa e sete reais), 1.10: 73901 - FCDF, PT:
28.845.0903.00, Natureza da Despesa: 339039, Fonte 0100. ROMMEL NASCIMENTO-
Cel QOBM/Comb. Chefe do Departamento de Administração Logistics e Financei-
ra/CBMDF.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2016.
Processo: 053-043819/2016. Com fulcro no inciso XIII, do art. 24 e art. 26, da Lei 8.666/93,

ertigos 1°, 4° e 5°, do Decreto n° 34.466, de 18 de junho de 2013, estando em conformidade
o Decreto n° 36.246, de 02 de janeiro de 2015, RATIFICA a Dispensa de Licitação, no valor
e RS 25.951,50 (vinte e cinco mil, novecentos c cinquenta e um reais, cinquenta centavos),
em favor da Empresa: D.M.I Material Medico Hospital Ltda - CNPJ: 37,109.097/0001-85,
referente A Aquisição emergencial de materiais de consumo hospitalar e odontologico para
atender as necessidades da PoliclInica Medico e Odontoltigica do CBMDF, com dotação
orçamentária anual de RS 196.069.097,00 (cento e noventa e seis milhões, sessenta c nove

noventa e sere reais), UO. 73901 - FCDF, PT: 28.845.0903.00, Natureza da Despesa:
339039, Fonte 0100. ROMMEL NASCIMENTO - Cel QOBM/Comb. Chefe do Depar-
tamento de Administração Logistics e Financeira/CBMDF.

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES

AVISO PE LICITAÇÃO - ABERTURA
PREGAO ELETRONICO N° 86/2015

PROCESSO: 00053-SEI051037/2015/CBMDF. TIPO: Menor preço. OBJETO: Aquisivaq de
arquivos deslizantes, conforme Edital e anexos. VALOR MAXIMO DA CONTRATAÇÃO'
RS 89L158,00. O DICOA informa a ABERTURA da licitação, para o dia 30/06/2016 As
13:30h. LOCAL: site: www.comprasnet.gov.br. RETIRADA DO EDITAL pela interne, nos
sites www.cbm.dEgov.br c www.comprasnet.gov.br. UASG: 170394. Inf.: (61) 3901-3481.
llélio Pereira Lima, Ten. Cel. QOBM/Comb. Diretor em exercicio.

AVISO- RET1FICAÇÃO DE EDITAL E NOVA ABERTURA
PREGAO ELETRONICO N° 89/2015

PROCESSO: 053-5E1052233/2015-CBMDF. TIPO: Menor oleo. OBJETO: Aquisição de
coletes balisticos, conforme Edital e anexos. O DICOA informa a RETIFICAÇÃO do Edital
de Licitação e NOVA ABERTURA da licitação publicada no DODF N° 108 de 08/06/2016
e DOU N° 108 de 08/06/2016, para o dia 04/07/2016 is 13:30h. LOCAL: site: www.com-
pasnet.gov.br. RETIRADA DO EDITAL pela interne, nos sites www,cbm.dEgov.br e
www.comprasnetgov.br. UASG: 170394. Inf.: (61) 3901-3481. Helio Pereira Lima, Ten. Cel.
QOBM/Comb. Diretor cm exercicio.

AVISO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGAO ELETRONICO N° 04/2016

PROCESSO: SEI-053-007939/2016-CBMDF. TIPO: Menor prego. OBJETO: Aquisigio (le
instrumental odontologico, conforme Edital e anexos. 0 DICOA informa a ADJUDICAÇÃO
pelo Pregoeiro da licitação em epigrafe para os itens I, 2, 21 a 25, 31, 32 34, 40, 41, 42,
45, 4_  7, 48, 49, 53, 70 75 e 77 empresa DENTAL CREMEI( PRODUTOS ODON-
TOLOGICOS SA, CNPJ: 14.190.675/0002-36, com o valor total dc RS 35.128,15; para os
hens 3, 4, 5,26, 27, 37, 38 39, 43, 50, 51, 5R 58 59,66, 68 69, 71, 760 78 A empresa
LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLOGICOS - ME CNPJ: 20.113.014/0001-29 ,
com o valor de RS 14.470,15; para os itens 6 a _ ,I6 18, 19, 20 e 28 A empresa Dental
Comércio de Produtos Odonto-Médicos Ltda. EPP, CNPJ: 12.936.032/000142, com o valor
total de RS 3.650,52; para os icons 29, 33, 54 67 72 e 74 empresa E.C. DOS SANTOS
COMERCIAL EIRELI EP P, CNPJ: 0'2.l36.84/0Ó0l-25 com o valor total de RS 3.374,00;
para o item 36 empresa UNICO MOLT EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA. - ME,
CNPJ: 13.444.068/0001-01, com o valor total de RS 745,00; para os itens 44, 46, 52 e 57
empress AD INSTRUMENTOS C1RURGICOS LTDA - ME, CNPJ: 06.276.904/0001-20,
com o valor total de R$ 1,277,90_;_para o item 73 A empresa INSIZE DO BRASIL IM-
PORTAÇAO, EXPORTAÇAO E CMAERCIO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS
DIMENSIONAIS LTDA., CNPJ: 10716.869/0001-90, com o valor total de RS 379,56; _pare
os itens 35,55, 60, 61, 62, 63, 64 e 65 á SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MS-
PITALARES LTDA - EPP, CNPJ: 33,498.171/0001-41, como valor total dc RS 15.720,75;
Para o item 30 A empresa LPK LTDA - ME, CNPJ: 00.535.560/0001-40, com o valor total
de RS 1.976,59 e para o item 17 á empresa DENTAL RRK LTDA ME, CNPJ:
082.292.574/0001-45, com o valor total de RS 256,00 e a HOMOLOGAÇA0 do certame
com Mao no art. 27 do Dec. Federal n° 5.450/05, Inf.: (61) 3901-3481. llélio Pereira Lima,
Ten. Cel. QOBM/Comb. Diretor em exercicio.

AVISO DE LICITA,ÇÃO - ABERTURA
PREGAO ELETRONICO N° 86/2015.

PROCESSO: 00053-SEI051037/2015/CBMDF. TIPO: Menog preço. OBJETO: Aquisição. de
arquivos deslizantes, conforme Edital e anexos. VALOR MAXIMO DA CONTRATAÇAO:
RS 891.158,00. 0 DICOA inform a ABERTURA da licitação, para o dia 30/06/2016 ás
13:30h. LOCAL: site: www.comprasnet.gov.br. RETIRADA DO EDITAL pela interne, nos
sites www.cbm.dEgov.br e www.comprasnet.gov.br. UASG: 170394. Inf.: (61) 3901-3481.
Hélio Pereira Lima, Ten. Cel. Q0BM7CombrDiretor em exercicio.

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE, EDITAL E NOVA ABERTURA
PREGAO ELETRONICO N° 89/2015.

PROCESSO: 053-SEI052233/2015-CBMDF. TIPO: Menor prep. OBJETO: Aquisição de
coletes balisticos, conforme Edital e anexos. O DICOA informs a RETIFICAÇÃO do Edital
de Licitação e NOVA ABERTURA da licitação publicada no DODF N° 108 de 08/06/2016
e DOU N° 108 de 08/06/2016, para o dia 04/0T/2016 As 13:30R LOCAL: site: www.com-
prasnct.gov.br. RETIRADA DOI EDITAL _pela interne, nos sites w,,,,v.cbm.df.gov.br e
www.comprasnetgov.br. UASG: 170394. InE: (61) 3901-3481. Hélio Pereira Lima, Ten. Cel.
QOBM/Comb. Diretor em exercicio.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGAO ELETRONICO N° 04/2016.

PROCESSO: SEI-053.p07939/2016-CBMDF. TIPO: Menor preço. OBJETO: Aquisição fie
instrumental odontologico, conforme Edital c anexos. O DICOA informs a ADJUDICAÇÃO
pelo Pregoeiro da licitação em epigrafe pare os itens 1, 2, 21 a 25 31, 32, 34, 40, 41, 42,
45 4_  7„ 48 49 53, 70 75 e 77 A empresa DENTAL CREMER PRODUTOS ODON-
TÕLOGICOS §.A, CNPJ: 14.190.675/0002-36, com o valor total dc RS 35.12RI5; para os
itens 3, 4, 5,26, 27, 37,38 39, 43, 50-51 5R 58 59, 66, 68, 69, 71,76 e 78 a empresa
LEANDRO SANTOS DA SILVA ODONTOLOG1COS - ME, CNPJ: 20.113.014/0001-29 ,
com o valor de RS 14.470,15; para os itens 6 a 16, 18, 19, 20 e 28 empresa Dental
Comércio de Produtos Odonto-Médicos Ltda. EN', CNPJ: 12.936.032/0001-82, com o valor
total de RS 3.650, 5_2; para on itens 29 33 54 67 72 c 74 A empresa E.C. DOS SANTOS
COMERCIAL EIRELI EP_ CNPJ: 0.13.6.834/0601-25,com o valor total de RS 3.374,00;
para o item 36 empress UNICO MULT EQUIPAMENTOS E ACESSOR1OS LTDA. -ME
CNPJ: 13.444.068/0001-01, com o valor total de RS 745,00; para os itcns 44, 46, 52 e 57 a
empresa AD INSTRUMENTOS CIRURGICOS LTDA - ME, CNPJ: 06.276.904/0001-20,
cons o valor total de RS 5,277,90; para o item 73 A empresa INSIZE DO BRASIL IM-
PORTAÇACI, EXPORTAÇÃOE COMERCIO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS
DIMENSIONAIS LTDA., CNPJ: 10.716.869/0001-90, com o valor total de RS 379,56,• para
os item 35, 55, 60, 61, 62, 63 64 e 65 à SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 110S-
PITALARES LTDA EPP, CNPJ: 33.498.171/0001-41, com o valor total dc RS 15.720,75,•
Para o item 30 A empresa LPK LTDA - ME, CNPJ: 00.535.560/0001-40, com o valor total
de RS 1.976,59 e pare o item 17 A empresa DENTAL RRK LTDA ME, CNPJ:
082.292.574/0001-45, com o valor total de RS 256,00 e a HOMOLOGAÇAO do certame
corn fulcro noon. 27 do Dec. Federal n. 5.450/05, Inf.: (61) 3901-3481. Ilelio Pereira Lima
- Diretor em exercicio.

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
0 Diretor Geral desta Autarquia, com base no caput do artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993 e parecer favorivel da Procuradoria Jurfiiica, acostado no processo:
055.016.194/2016, reconheceu a inexigibilidade de licitação n° 21/2016 em favor dc Se-
cretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, tendo por objeto o Pagamento do Imposto
Territorial Urbano (IPTU) e Taxado Limpeza Publica (TLP), referente ao exercicio de 2016,
da unidade Detran SIA, no valor total de R$: 62.176,39, autorizando o empenho da despesa
e o respectivo pagamento. Ratificação: Autoridade Superior, Art. 26 da Lei 8.666/93. Jayme
Amorim de Sousa - Diretor Geral.

• SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
`E SERVEÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 08/2014
NOS TERMOS DO PADRÃO 11' 14/2002

PROCESSO: 110.000,182/2013 (Licitação, Contrato, 1. ao 4. e 7. Aditivos); PROCESSO
N°. 112.005,056/2014 (5° e 6* Aditivos) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS DO DISTRITO FEDERAL X NO ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇOES LTDA., CNPJ N°. 04.326.648/0001-03, com sede no SIG -
Qd. 01, U. 495/505/515, Sala 315, Edificio Barão do Rio Branco - Brasilia/DE. DO OB-
JETO: Sob o amparo dos incisos II, § I*, artigo 57, da Lei mi'. 8.666 de 23 de junho de 1993,
e ainda, dos documentos c justifiedtivas, parte integrante dos autos, o_presente aditamento
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objeto a execução de via de acesso ao Núcleo Rural Sobradinho dos Meios, no ParanoWDF,
consoante especjfica o Edital de Concorrência n°. 040/2013 - ASCAL/PRES/NOVACAP DA
PRORROGACAO: A partir da assinatura deste Termo Aditivo, o Contrato Principal com
vigencia até 15/02/2016, fica prorrogado ate 14/06/2016. 0 prazo para execução fica pror-
rogado por mais 120 (canto e vinte) dias corridos, vencendo-se, portanto. cm 14/06/201-6, A
presente prorrogação não acarretará Onus i Administração. DA VIGENCIA: 0 presente
termo aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF
As expensas da Adminisnação. DATA DE ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2016. SIG-
NATARIOS: Palo DF: JULIO CESAR PERES, na qualidade de Secretario de Estado de
Infraestrutura e Serviços Públicos. Pela CONTRATADA: LUCIANO NEVES GARCIA, na
qualidade de Representante.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 18/2014
NOS TERMOS DO PADRAO N° 13/2002.

PROCESSO: 110.000.018/2013 (Licitação, Contrato, I° ao 5° Aditivos) - PARTES: SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL X SERTERRA - TRANSPORTES, ESCAVAÇÕES, TERRAPLANA-
GEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA., CNPJ n°. 00.383.851/0001-60, com sede na SC1A Qua-
dra 09, conjunto 02, Iota 06- Brasilia-DF. DO OBJETO: Sob o amparo do § 5°, do artigo 65,
c ainda, do inciso 11, § 1°, artigo 57, todos da Lei n°. 8.666, de 23 dc junho de 1993; bem
como, do §10, artigo '2°, do Decreto 36.246/2015, como também, dos documentos e jus-
tificativas parte integrante dos autos, o presente aditamento altera financeiramente c prorroga
os prazos de vigancia e execução ,:lo Contrato n°, 018/2014-SINESP, celebrado em
25/08/2014 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 27/08f2014, e que tem por
objeto a execução de uma nova pista de caminhada no Parque da Cidade, cm Brasilia-DE,
consoante eapecifica o Edital de Concorrência n°. 002/2014 - ASCAL/PRES/NOVACAP. DA
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e mil quinhentos e noventa e dois mais c noventa e tits centavos). Após esta de-
ção, o valor global do Contrato que era de RS 5.264.835,92 (cinco milhões duzentosatenta e quatro mil oitocentos c trinta e cinco reais e noventa e dois centavos), passa a

ser de RS 5274.428,85 (cinco milhões duzentos e setenta e quatro mil quatrocentos e vinte
e oito ream e oitenta e cinco centavos), e a despesa ocorrera com recursos procedentes do
manta Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei if. 5.061, de 30 de dezembro dc 2015,
publicado no DODF de 31/12/2015 - Suplemento A ao n° 250. 0 recurso aditado foi
totalmente empenhado cm favor da empresa S)RTERRA - TRANSPORTES, ESCAVA-
COPIES, TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA., no valor de RS 5.274.428,85
(cinco milhões duzentos c setenta c quatro mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta e
cinco centavos), conforme Nota de Empenho te. 0427/2016, emitida em 02/06/2016, sob o
evento n°. 400091, na modalidade Global, A conta da seguinte dotação orçamentária: UO -
22.101; PROGRAMA DE TRABAL110 - 15.451.6206.3902.9472; NATUREZA DA DES-
PESA - 4490-51; FONTE DE RECURSO - 335. DA PRORROGAÇÃO: A partir da as-
sinatura deste Termo Aditivo, o Contrato Principal com vigência até 06/06/2016, fica pror-
rogado até 06/07/2016. DA VIGENCIA: 0 presente termo aditivo entrará em vigor na data
de sua assinatura, devendo scr publicado no DOPE As expensas da Ãdministração. DATA DE
ASSINATURA: 03 dc junho de 2016. SIGNATARIOS: Palo DE; JULIO CESAR PERES, na
Qualidade de Secretario de Estado dc Infraestrutura e Serviços Públicos. Pela CONTRA-
TADA: ROBERTO BIANCIII JULIANO, na qualidade de Diretor.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
PROCESSO: 112.005.009/2013, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93. ESPÉCIE: DE-
CIMO_ QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPR. OBRA ENG° D.L.
ASJUR/PRES n" 531/2009. CONTRATANTES: COMPANIIIA URBANIZADORA DA NO-
VA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP e a firma TRIER ENGENIIARIA S/A. OBJETO: 0
objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência, bem como, a
reabertura do prazo de execução, do Contrato principal n° 531/2009-ASJURPRES, em fun-
ção da liberaçao da Ordem de Serviço Externa Complementar para conclusão da obra; cuja
contratação tem Ror finalidade a execução, pela contratada, de pavimentação asfáltica, pa-
vimentação com intertravados, meios-tios, sinalização e drenagem pluvial da Area 04 do
Setor Habitacional Noroeste - Plano Piloto RA I - OF. PARAGRAFORRIMEIRO: Prorroga-
se o prazo de vigência por mais 120 (canto e vinte) dies corridos, passando o seu término de
08/05/2016 para 05/09/2016. PARAGRAFO SEGUNDO: Reabre-se o prazo de execução por
igual period°, a partir de 05/05/2016, com término em 02/09/2016. DA RATIFICAÇÃO:
Permanecem malteradas e ratificadas as demais cláusulas do Contrato Principal n° 531/2009
- ASJUR/PRES, do qual eve Termo Aditivo torna-se parte integrante e inseparavel. DATA
DA ASSINATURA: 0 termo tem sua assinatura cm 06/05/2016. PELA NOVACAP: Julio
César Mcnegotto e Marti° Augusto Roma Buzar. PELA CONTRATADA: Cássio Abreu

SE
a Mimi. TESTEMUNHAS: Rosa° Milhomem de Souza e Joana Ferreira Gomes.

CESSO: 112,003.722/2015. ESPÉCIE: CONVÉNIO DE ARRECADAÇÃO DIRETA
OM PRESTACAO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS. CONVENENTES: SERVIÇO SO-

CIAL DA INDUSTRIA-SESI e a COMPANIIIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL-NOVACAP. OBJETO: o SESI se compromete a colaborar com a NOVACAP
na manutenção dos serviços assistenciais qua a mesma presta aos seus empregados e res-
pectivos dependentes„ observadas as condições deste Convênio e nos limites previstos na
cláusula Quinta. PARÁGRAFO UN1CO: Consideram-se serviços assistenciais, para efeito do
disposto neste artigo, desde qua sem Onus para o empregado: a)assistencia medial; 1:9
assistência odontologica; el assistência educacional; d) assistência cultural e anistica; c)
assistência alimentar, f) assistência habitacional; 10 outras, a critério do Departamento Na-
cional do SESI. DA VIGENCIA: 0 pram de vigencia desde convênio é de 01 (um ).ano, a
partir da data de sua assinatura, prorrogando-se automaticamente por periodos sucessivos de
igual duração, salvo se qualquer das panes se manifestar em contrário, com antecedência
minima de 60 (sessenta) dias cm Macao A data de inicio do period° de prorrogação. DATA
DA ASSINATURA: 0 Contrato tem sua assinatura em 24/05/2016. PELO SESI: Albano
Estevcs de Abreu. PELA NOVACAP. Julio Cesar Mcnegotto. TESTEMUNIIAS: Thays do
Amaral Amorim Negrão e Julio Sérgio de Moraes.

PROCESSO: 112.003.723/2015, ESPÉCIE: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FI-
NANCEIRA. CONTRATANTES. SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL-SENAI/ DEPARTAMENTO REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a COM-
PANII1A URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP. OBJETO: a
NOVACAP per este instrumento e de conformidade com suss necessidades obriga-se, in-
tegrada aos Objetivos do SENAI, a realizar programas de desenvolvimento de sou pessoal cm
logos os niveis, observadas as condições deste Termo de cooperaçâo c nos limites previstos
na Clausula Terceira: a NOVACAP poderá 

y 
cm condições especiais dc custo, beneficiar-se

também do apoio do SENAI no que se refere a: melhoria da qualidade do processo en-
sino/aprendizagem; colaboração na montagem de programas especificos; assessoria na rea-
lização dc programas na empresa; eapacitação pedagogiea de instrutores da empresa; par-
ticipação na definição de cntérios para recrutamento de pessoal envolvido com a Area de

Desenvolvimento de Pessoal . DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência desde Termo de Co-
operação e de 24/05/2016 a 24/05/2017, prorrogando-se automaticamente por sucessivos
periodos de 12 (doze) mesas, se em eon:trio não se manifestar qualquer das panes, ate 90
(noventa) dias antes do término do prazo em curso. DATA DA ASSINATURA: 0 Contrato
tam sua assinatura cm 24/05/2016. PELO SENAI: Albano Esteves de Abreu. PELA NO-
VACAP: Júlio Cesar Menegotto. TESTEMUNIIAS: Thays do Amaral Amorim Negrão e
Júlio Sergio de Moraes.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE PROSSEGUIMENTO DE LICITAÇÃO
A Caesb toma público que dará prosseguimento ao Pregão Eletônico PE- 037/2016, pro-
cesso: 092.001383/2016. TIPO DE LICITAÇAO: Manor Freço. OBJETO: Registro de Pregos
para aquisição de material em PVC. PEÃO e polipropileno para igua (tubos, conexões e
acessórios). VALOR ESTIMADO: RS 315.549,71; DOTACAO ORÇAMENTARIA:
UO:22.202; PROGRAMA DE TRABALHO/ NATUREZA DE DESPE-
SA:17.122.6004.8517/6977. FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios, CODIGO:
11.101.000.000-3. DATA VINAL EARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06/07/2016,
As 08:30 horns. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 06/07/2016, is 09:00 horas. O edital e
seus anexos poderão ser encontrados no site: www.licitacoes-c.com.br (ID: 628649), a partir
do dia 21/06/2016. Fone: (61) 3213-7130, e-mail: licitacao@caesb.dEgov.br. A Sessão Pu-
blica sera realizada no portal Licitacocs-c, conforme endereço, ID ata e horários acima
informados. Em atendimento á Lei Distrital n° 5.453/2015, as informações referentes ao
certame também estão disponiveis no site www.caesb.dfgov.br - menu Licitações.

Brasilia/DF, 20 de junho de 2016.
SILVIO S. GONÇALVES SOARES

Pregoeiro

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)
1° TERMO ADITIVO a ARP N° 0039/2015 - CAESB, publicada no DODF de 10 dc
setembro de 2015. ASSINATURA: 16/06/2016. PROCESS() N° 092.002380/2015. CON-
TRATANTE: Companhia de Saneamento Ambiental do OF- CAESB. ADJUDICATAR1A:
POLIERG INDUSTRIA E COMERCIO - LTDA. ALTERAÇÃO DE CLAUSULAS: CLAU-
SULA PRIMEIRA: Fica acrescido aos preços unitários das Atas de Registro dc Prows n°
0039/2015, 1 % (um por canto), em decorréncia da majoração do tributo ICMS de 17%
(dezessete por canto) para 18% (dczoito por canto), pelo artigo 18, ineiso II, allnea "c" da
Lei Distrital n° 1254/1996, em virtude da altera_gão proporcionada pelo artigo I° da Lei
Distrital n° 5548/2016. 0 rcequilibrio econômico-financeiro tern como marco inicial o dia 30
de janeiro de 2016, em observincia ao principio da anterioridade nonagegimal, art. 150,
inciso III, allnea "c" da Constituição Federal, ASSINANTES: Pela CAESB: Mauricio Leite
Luduvice Presidente t Fábio Albernaz Ferreira - Diretor dc Suporte ao Negócio. Pela
ADJUDICATARIA: Norberto Matsui.

I° TERMO ADITIVO a ARP N° 0050/2015 - CAESB, publicada no DODF de 28 de outubro
de 2015. ASSINATURA: 16/06/2016. PROCESSO N° 092.002380/2015. CONTRATANTE:
Companhia de Saneamento Ambiental do DF - CAESB. ADJUDICATAR1A: POLIERG
INDUSTRIA E COMERCIO - LTDA. ALTERAÇÃO DE CLAUSULAS CLAUSULA PRI-
MEIRA: Fica acrescido aos prows unitários das Atas de Registro de Preps n° 0050/2015, I
% (um por cento), em decorrência da majoração do tributo ICMS de 17% (dezessete por
cento) para 18% (dezoito por canto), pelo artigo 18, inciso II, alinea "c" da Lei Distritaf n°
1254/1996, em virtude da alteração proporcionada pelo artigo I° da Lei Distrital n°
5548/2016.0 reequilibro econômico-financeiro rem como marco inicial o dia 30 de janeiro
de 2016, ens observância ao principio da anterioridade nonagegimal, art. 150, inciso III,
alinca "c" da Constituição Federal. ASSINANTES: Pela CAESB:7Nauricio Leite Loduvice -
Presidente e FAbio Albertan Ferreira - Diretor de Suporte ao Negócio. Pela ADJUDI-
CATARIA: Norberto Matsui.

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO CONTRATO N° 10/2016.
PROCESSO: 094.000.490/2016, PARTES: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal -
SLU/DF e o Senhor PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA TOLENTINO, Leiloeiro Cre-

denciado. OBJETO: A contratação de profissional legalmente habilitado para a prestação de
serviços especializados dc Leiloeiro, com vistas á alienação de bens móveis inserviveis eêou
de manutenção antieconômica c/ou produtos, na modalidade Leilão. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Edital de Credenciamento 001/2013-SULIC/SEPLAN com fundamento na Lei
Federal n°8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal n° 21.981 de 19/10/1932 c pela
Instrução Normativa n° 113/2010 de 19/09/2009, expedida pelo Departamento Nacional de
Registro de Comércio (DNRC), além das demais normas pertinentes. DA FORMA DE
PAGAMENTO: Os serviços serão remunerados por meio dc comissão de 5% (cinco por
canto) sobre o valor de arrematação de cada Iota alienado, a ser pago pelo comprador no ato
do leilão. DA VIGENCIA: o presente ajuste possui vigencia de 12 (doze) mesas a contar da
dam de assinatura ou ate a finalização do leilão. DATA DA ASS1NATURA:14dc junho de
2016. SIGNATARIOS: pelo SLU/D_,F IIELIANA KAT1A TAVARES CAMPOS, Diretora-
Presidente, e CRISTINA DE SABOYA GOUVEIA SANTOS, Diretora dc Administraçâo e
Finanças, e CONTRATADO: PAULO IIENRIQUE DE ALMEIDA TOLENTINO, Leiloeiro
Credenciado.

SECRETARIA DE ESTADO bt'GESTÃO-RO
TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO SOBRE
AREA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL N° 01/2016.

Process. 390.000.548/2015,• Panes: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO TER-
RITORIO E HABITAÇA0 D' O DISTRITO FEDERAL e GVT S.A., na qualidade dc Con-
cessionária. Do Objeto: 0 Contrato tem por objeto a Concessão de Uso da area localizada na
Praga pública antra os conjuntos 03 e 11-A da quadra 102 - Recanto das Emas/DF - RA XV,
de acordo com projeto de infraestrutura (prancha 1/1), constante na pagina II do Processo
Administrativo n° 390.000.548/2015. Da Destinação: A área localizada na Éraça publica
entre os conjuntos 03 e 11-A da quadra 102 - Recanto das Emas/DF - RA XV, objcto do
presente terrno, seoundo a Justificative de inexidibilidade de Lieitação, eonstante do proms.
Administrativo 390.000.548/2015, destina-se, exclusivamente. 6 implantação de cana-
lização subterrinea com linha de duto PEAD-110mm c extensão de 46,30m para passagem
de rede telefonica(cabo óptico) e roteador WIFI na forma de modem cictronico com di-
mensões 25820x3cm,_e sua utilização deve ser feita cm estrita obediência is respectivas
normas urbanIsticas. Do Valor: A Area localizada na Praça pública entre os conjuntos 03 c
II-A da quadra 102 - Recanto das Emas/DF - RA XV, destinada à implantação de ea-
nalização subterranea c rotcador WIFI é não onerosa conforme disposto no amp° 21, do
Decreto a° 33.974, de 06 dc novembro de 2012. Do larazo de Vigénem: A Concessão terá
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FOLHA DE DESPACHO

Sr. Diretor Administrativo,

Folha N° % S-

Processo n° 112.003.723/2015
Código do SISPROT
Matricula S1S 'M —(7

Rubrica N.....

Brasilia - DF, 21 de junho de 2016.

Em atendimento aos ditames do Despacho de fls. 82, e após

publicaçdo do Termo de Cooperação Técnica e Financeira, seguem os autos para

providências subsequentes.
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1956 - 2016

FOLHA DE DESPACHO

À Diretoria Administrativa,

Folha n° 86

Processo n° 112.003.723/2015

Código do SISPROT

Matricula n° 59.443-1

Rubrica

Solicitamos nomear a empregada ROSEANE GOMES, matricula n° 74.870-6,

Supervisora da Seção de Treinamento deste Departamento, em substituição da empregada

VERA LÚCIA BARBEITOS RIBEIRO, matricula n2 58.551-3, como Executora do Termo de

Cooperação Técnica e Financeira celebrado entre a Novacap e o Serviço Nacional de

Aprendizagem Industrial - SENAI/DF.

Em 25.05.2017

Departamento de Recursos Humanos

Chefe

rds1711 
pres
12.

F

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
SETOR DE AREAS PÚBLICAS LOTE B CEP 71.215-000 - BRASILIA DF Telefone: 3403-2704

site: www.novacap.dEgov.br e-mail: novacap@novacap.df.gov.br CNPJ/MF n° 00.037.457/0001-70



NOVACAP  

1956 - 2016
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 075/2017 — GAB/DA

0 DIRETOR ADMINISTRATIVO DA COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, no uso da
competência que lhe confere o Art. 28, Inciso I, do Estatuto Social da NOVACAP e
considerando o que consta do Processo n° 112.003.723/201-57-

•

R ESOLVE:

DISPENSAR a empregada VERA LÚCIA BARBEITOS RIBEIRO,

matricula n° 58.551-3, e DESIGNAR a empregada .ROSEANE-GOMES, matricula

n° 74.870-6, como EXECUTORA, do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E

FINANCEIRA, celebrado entre a NOVACAP e o Serviço Nacional de

Aprendizagem Industrial — SENAI.

Objeto: Realização de Programas de Desenvolvimento de Pessoal.

Data de Assinatura: 24 de maio de 2016.

Vigência: 12 (doze) meses contados da data da assinatura.

Brasilia, 29 de maio de

Marcos Auréli . i -"isboa Lopes
Diretor d i strativo

Str 12/-ndqoyn

inst076/gc

"Brasilia — Património Cultural da Humanidade"

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
SETOR DE AREAS PÚBLICAS LOTE B — CEP 71.215-000 — BRASILIA DF — PABX 3233-8099
Site: w.novacap.citgov.br — E-mail: novacap@novacap.df.gov.br-CNPJ-00.037.457.0001-70
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